
MUNIC

Protocolo/Processo n" 107 12022

Requerimento no 09t12022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1_OBJETO:

íplo DE MAR
ESTADO DOPARAN

TERMo Pn nnrnnÊNclA

ELrînotrrM
Á,

Marmeleiro, 04 de novembro de2022

constitui objeto do presente termo de referência a contratação de empresa para aquisição de um

vercuro de no mínimo 07 lugares puru o--p"purtãtnento de sarlde, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas.

2 -D^JUSTIFICATM DA AQUISIçÃO E DO QUANTITATIVO:

o município de Marmeleiro dispõe de uma rede ampla de atendimento hospitalar, onde atualmente

dispomos de atendim"rrto ,ro, munióípios de prancisco Beltrão, I)ois Vizinhos' Pranchita' Cascavel'

Campo Largo, Curitiba, dentre outros'

Tal solicitação tem por objetivo atender a demanda do município' visto que os serviços de

transporte de pacientes vem crescêndo u 
"idu 

ano, sendo necessária renovação de frota' devido a sua

constante utilização em viagens mais ¿irtunier, ;";o a Curitiba, no caso de viagens com menor número

dr putä3;li;à 
aquisição, será paga comrecurso oriundo da Resorução sESA-No z.s'rzozz, oriunda da

Resolução 
'ESAN, 

t'69t'2óit, no-valor d;i$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) para aquisição de

um velculo de no mínimo sete lugares. cur" ã valor total üòitado seja superior ao valor dos recursos, a

diferença será paga com recurso próprio do município' 
,

Inicialmente, as referidas Resoluçõet úbiliã"rn o municlpio de Mg19.19iro, à aquisição de um

verculo e\,reur,ÂNðrfiiräìîË'äñicõ,-;;-r"""r pubüóado na "ERRATA - RES.LUÇA.

'ESA 
n, 25412022- publicado no DoE nJ t t tás de 3rr(ßrí022", no entanto, foi solicitada alteração da

proposição constante no protocol o 18.671.56i-i -aquisição deamúulância suporte básico' no valor de R$

170.000,00 (cento e setenta mil reais), por;'aquisiçãå de um veículo 07 lugares"' ou mais'

Tal solicitação justifica-se devido J;ä;ã"r verificado no' t"tu*ts realizados para aquisição

do referido veículo e diante de restriçõe, -çu-.ni¿¡as e disponibilidade frnanceira, tomando inviável a

aeuisicaorffilil*ou* 
que a referida arteração será de grande relevância, considerando a ampla rede

de referência pa.*.n.u*inhu-rrrto ¿.-pãriLntes, n3i.s-um velculo do porte solicitado possibilita

otimização de viagens cujo número o" pu"iãni., .n.'*ninhudos para atendiménto é superior a capacidade

de um veículo de cinco lugares, porém baixo em relação à capacidade de uma vAN convencional ou

Microônibus' 
a alteraçáofoi aprovada pelo conselho Municipal de sarlde, através da RESoLUçÃo N"

or5rzozz - ¿a n ¡eiriau*,a,',.orno u comissão rntergestores Regional da 8u Região de saúde, através

da DELIBERAÇAO N" 046 - 2slolñ;;;:-;lpt""ã M n:'f"nùy .o pleito do município de

Marmeleiro, habilitado pela Resolução sESA zs4lzozz para ãquisição de uma ambulância suporte

básico, alterando para aquisição de um 
".rcr|" 

ã" oz 1r.t"¡ lugares,'mantendo-se o valor habilitado de R$

170.000,00 (cento e setenta mil reais)"'

Destaca-sequetantonoEditaldeLicitaçãocomonosContratosfirmados,deverãoconstar
Cláusulas Antifraude e Anticom¡pção:

,,Art. I0 - os municípios deverão adotar práticas de anticorrupção, devendo:

L Observar , ¡or"r'iiiriqr, em toda gestao do sistema Municipal de saúde, o maìs

alto padrão de ét¡ci,- durantie todo o, piorrrro de execução dos recursos do incentivo

ev it ando pr áti c as c orrupt as e fr audul ent as ;

CNP¡: Ze.ZOS.6e51000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

(lJ>
v

ESTADo po pRnRNÁ

IL Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa /ísica, sob penø de ìnelegibilidade na

¡*-; da Lei, inde/ìnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conyatos
"financiados peta [estão municipa[ se, em qualquer momento, constatar o envolvimento

da empresa ou pessoa /ísica, direta*rni, ou por meio de um agente, em práticas

"orruptor, 
frøuiulentas,-colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao participar de licitação

ou ¿å ,xà"r7ão de coniratos finønciados com recursos repassados pela SESA' Para os

propósitos deste inciso, de/ìnem-se as seguintes práticas:

c Prdllca coftuptø: o¡rrrrrr, dar, receber ou solìcitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagàm ,o* o obietivo de influenciar a qção de servidor público no

desempenho de suas atividades;
, pidttca fraudulentø: a falsificação ou omissão de fatos, com o obietivo de

influenciar a execução dos recursos;

o Prdtlcø coluslvø: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou nais

licitantes, com ou sem'o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador,' visando estabelecer preços em níveis artiJìciais e não competitivos;

o Prdflcø coercltlvø: causar dano ou ameaçqr causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua p^rticipação em um processo

licitatório ou aferar a execução de um contrato;

o Prdtlca obstrullva: destruir, falsiJìcar, alterar ou ocultar proÿas em inspeções ou

¡ori, àrriiorações falsas, oo, irprrrentan-tes da SESA, com o obietivo de impedir
-materialmente 

aJìscalização da execução do recurso'

IIL Concordar e autorizàr a avaliação das despesas efetuadøs, mantendo à disposição

dos órgãos de controle interno e externo, totdos os documentos, contas e registros

comprob atór ios das des pes as efetu-ada1 "'

Ii.' ¡nctu¡r as cláusälas intifraude e anticorrupção em todos os processos

administrativos que uirrli* a ier deflagrados parà cumprimento do obieto desta

Resoluçdo.

3 -ESPECIFICAÇÖES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS:

Valor Total
Máximo
Aceitável

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

DescriçãoQtde.

Unidade
de

Medida
Item

126.384,00126.384,00

VEICULO
DESCRITIVO TECNICO:

Veículo NOVO 0 (ZERO) KM, com espeoificações

mínimas abaixo:
o Ano/Modelo: a Partir de202212023;

¡ Velculo oom no mínimo 07 (sete) lugares:

Motor com mínimo l'600cc;
Potência mínima: 100 CV;
Cor: branca, inclusive para-choques;

Rodas de aro 15", no mínimo;

A¡ condicionado original de fábrica;

Direção assistida;

Vidros e Travas: elétricas;

Sistema de som original de fábrica;

Airbag duplo;
Alarme Anti-furto;
Controle eletrônico de estabilidade e tração;

Sistema de freios com ABS, EBD;

Acessórios: além dos de serie, 05 (cinco) tapetes'

Equipado com todos os acessórios exigidos pela

ttguluto.ntução do Código Nacional de Trânsito'

OBS: Garantia mínima de 01(um) ano contrao

o veículo deverá serdefeitos de

Un.01

cNp¡Í0.20s.005/000I-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail:
- Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

- Tetefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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ESTADo oo pRnRNÁ,

com, no mínimo,30 (trinta) litros de combustível.

126.384,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT

e a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no Edital'

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 126.384,00 (cento e vinte e seis mil e trezentos e

oitenta e quatro reais),

As empresas ieverão constar na proposta, a MARCA, incluindo o modelo do produto cotado, sob

pena de desclassificação da proposta.

O velculo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações

vigentes, quando aplicável'
Todas as especificações técnicas do veículo relacionado neste Edital são consideradas as mínimas

exigidas, o prazi de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da

assinatura do Contrato de Compra e Venda.

euanto a revisão do v!ículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de

Marmeleiro.
A empresa vencedora do certame

contratadaäu da fóbrica diretamente çmffi' para que possa ser realizado o primeiro

".pta*nt*t" 
de 

"cordo 
com as exigências do DETRAN-PR'

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

o veículo, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), em uma ú¡ica

narcela. com entreea técnica, .onfor-, a solicitação dó Departam¡nJ9, no seguinte endereço: Paço

Municipal, lo.alirudoìÃãGlda Macali, no 255, Centro, Munièípio de Marmeleiro - PR, ou em local a

ser indicado pelo departamento solicitante, no prapo móximo dè 90 (nove.pta) 4þs, após a assinatura

contratual, rigorosamente de acordo "o* 
ô ofrFilo na ptoposta, onde serão verificadas: quantidade e

malcaofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aquele em desacordo com o pedido'

Os prazos de que lratamo item acima poderão ser proffogaäot u*u vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o tranrc*s'o Jo pruro Ë desde que ocofÏa motivo justificado aceito pela

Administração.

s - coNDrÇÕEs DE RECEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕEs:

Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até o local indicado no item anterior'

Assumir integral e exclusivãmente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encafgos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação'
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade oom as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

O veículo deverá estar em conformidadè com as norïnas vigentes' Na entrega serão verificadas

quantidades " "rp..ifr"uçá., "onfor*e 
descrição no instrumento õontratual e ordem de compra' bem

como estado de conservação do produto. ro¿os os produtos serão recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

Reparar,corrigir,remover,substituir,desfazeretefazet,prioritáriaeexclusivamente'àsuacustae
risco, num prezo -å*i.o de lb toezl oias conta¿os da notiácação que rhe for entregse oficialmente,

quaisquer vícios, defeitos, incorreções, .t-;, f;lh;¡ e imperfeiçõés no veículo' decorrentes de culpa da

Ë-pttru fornecedora e dentro das especificações do fabricante'

A Empresa vencedora deverá fornr.., o objeto novo e a garantia deverá se1 d¡ acordo com regras

do mercado estabelecidas pafa o produto, ."ttao q"" a garantiamínima deverá ser de 12 (doze) meses'

A empresa u"rr""¿åru rrcara ourig"å" "ï*rtãr assistência técnica a suas expensas' durante a

vigência da garantia.

CNPJ: 20.20S.6e51000 I -0 I
Ãu.ni¿u føucufi, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: licitacaoQ}ni¡rrnelej!,lLp¡gov br / liciriÌ-'¡s'!?3?$ar'::elsinp-LgeLbr: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELTIRo 
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ESTADo oo pnR¡xÁ,

O veículo deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível.

6 - DA FISCALIZAÇÃO:

Wagner
Diretor do D

O recebimento do veículo, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra

e Venda, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde.

A flrscalização de que trata este item não exciui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem Oe'con6çäes técnioas, víoios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prePostos.

O iesponsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá aó registro äas oconências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parârnetro os resultados previstos no instrumento contratual que será flrrmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art.7g e gg da riig,øøøtg3 que trala das sànções Administrativas para o caso de

inàdimplemento contratual e cometimento de outros atos illcitos.

cNp¡'. zoã5.e6slooo l -o I

Avenida Macali, no 255, Centro

E-mail
-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000

-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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CONSETHO MTTNICIPAL DE S,ÀÚDE DE MARMETEIRO

RESoLUçÃo otst2o22

A Presidente do Conselho Municipal de Saúde do município de Marmeleiro -
P& no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal no 8080, de 1910911990, Iæi Federal
n" 8.142 de 2811211990, Lei Complementar n" 141, 03 de janeiro ùe 2O12, e pela Lei
Municipal n" 525,de l8/10/l99l,alteradaalravés da Lei n" 96O de l9/llllÐ9

RESOLVE:

Aprovar o'ad referendufr", î alteração da proposição constante no protocolo
18.677.562-7 - aquisição de ambulÍìncia suporte básico, no valor de [tl$ 170.000,00 (cento e
setenta mil reais), por "aquisição de um veículo 07 lugares'.

Marmeleiro - PR,28 de abril de 2A22.

>Pa q

MARIA DE
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Homologa a presente

de

t- _ --_-
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IIITERGESTORES REGIONAL . 8'
E Regloflal de Saúde da Secretaria de Eledo da Saúde do Par¡ná

Gonselho Reglonal de Sec¡etários ltunlcipals de Safide - CRESE TIS

DE
rrc. -4t
Mor.2

10C

d

DELTBERAçÃO tf 046 -29//O7'2Vz.

A Comlssåo lntergestores Reglonal da 8' Região de Saúde, consirþrando:

Resolução SESA 769/2019, que d¡spõe sobre a Adesão dos Municfp¡os ao lncentivo

Financeiro de lnvestimento para o Transporte Sanitádo nos municfpios, no Programa de

Qualificação de Atenção PdnÉda à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

Ræolução SESA 2ilf2022, que habifÉa os mmicfpios a pþilearern adesão aos Programæ

Estratégicos da Secretada de Estado da Saúde - Qualificação da Atenção Primáda, visando

o lncentivo Financeiro de lnvestimenlo para o Tnanspode Sanitáfio, para o exercfcio de 2O22;

Deliberação CIR€aRS no 1912O22 & 27 de abdl de 2022, qve aprova o pleito dos municfpios

para aqu'sição de Tnansporte Sanitário:

Oflcio no 07912022 de 25 de julho de 2O22, do municfpio de Marmeleiro com solicitação e

justificativa para a alteração do objeto habllitado peh Resolução SESA 2il12022.

Aprova Ad Referendum o pleito do municfpio de Marmeleiro, habilitado pela Resolução

SESA 2ÿnO22 para aquisição de uma ambulância suporte básico, alterando para aquisição

de um vefculo de 07 (sete) lugares, mantendo+e o valor habilitado de R$ 170.000,00 (cento

eseþnta milreab)-

a

a

a

a

Assi nado El etro n ica me nte
Nådia Zanella Vissoto

Di¡etonda æ Regionalde Saitde

Assrnado El etro n i c ame nte
Leandro Legramanti

PrusdenfÞ do CRESEMS - 8e Região d¿ Saúde

OGf.m¡rlO Oa6f¿O:tl. Assir¡àb¡rà Oúatrc¡da rcaüzada poc fd¡ l¡|rrdù zil.[. Ybúô e¡n 2gO7nOZ212:19- AssÍnaûr-¿ Simples realÞada pon Lceodro lr¡ruelü
st Ztp7l1w22 11:16. fi|s¡do ¡o dcumeíb :¡tGgat pr: lEh lærl¡ en:291O7Íí2O22 l1lr7. OocttncrÉo assirmdo nos ûermos do ArL :lE do Decr€b E¡tadual nc

73mtæ2]-. Â autentkidade desûe doclrrncûto pode ser ralklada m endereço. htfi.lrrfr.Gp.ltEcolo.pr.goy.trËD¡rGtffió¡¡roocl'tlcltto com o cø¡go:
l2cfi lc0€ffie29cbr26f 6tlc¿l5dcclB.

lnserido ao protocolo l!.677.562-7 pon O$Ý¡m iltolro ern: 0UO8/2022 16:38. A autent¡cidade deste documento pode s€r validada no endereço:
¡æ'J,lutt..f¡rÚ,¡rfu.F{ov.årlrDrrrù/v.l¡.1¡rDoq¡'r€rtocomocódigo:itltlt6/'dtt tl't6dÊ:t.¡ýc2:2tb''¡3tu.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

Pág 111

COMPROVANTE DE ABERTU RA
Processo: N 107 12022 Côd. Verlficador: 2LBW50UK

Requerente:
CPF/CNPJ:

Endereço:

Cldade:
Balrro:
Fone Res.:
E-mall:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523 - MUNtCtPtO DE MARMELETRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado

administracao@marmeleiro.pr.gov.br

SETOR DE L|C|TAçÃO
soLrcrTAçÓES D|VERSAS

041111202208:26

04112t2022

GEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentos 0 Quantldade de Documentos 0

O DEPARTAMENTO DE SAIJDE, requer aqtorização para contratação de empresa para aquisiçäo de um veículo de
no mfnimo 07

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerento

FRANCIELI DE OLIVE]RA MAINARDI

Funcionârio(a)

Recebido

IPM SlslÊma8 Ltda
AtsndÊ.N€t - WPT v:2013.01

ldonüncador: WPT61'l 101-I22.GXCNBZAEZHXAAP-7 - Emltldo poñ FRANCIÉLl DE OLIVEIRA MAINAROI 04 I 1 1 12022 08:26 : 56 -03 : 00
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SUDOFTUTO
automciueîs '"-È 1*ryF

PREFEÍTURA TIUNICPAL DE MARMELEIROfR

oRçÂMENTO

Gm, sPtN LT' fnoDELO 202U2023
PACOTE: R7P
7 lugares / Alrbag duplo / Alarme Anti-furto / Asslstente de partlda em acllve / Controle eletrônlco de estabilidade e

tração / Luzes lndlcadoras de dlreção laterais / Regulagem de altura dos faróis / Slstema de fixação de cadelras para

crianças ("lsoflx e Top Tether") / Alavanca do frelo de mão com detalhe cromado / 6rade frontal com detalhes em
prata "Llnk Sllver" ,/ Maçanetas externas na cor do velculo / Palnel de instrumentos em greto "Jet 8lack" / Parachoques

pintados na cor do rrefculo / Coniunto roda de aço e pneu sobressalente aro 16'/ Tnva elétrlca da tampa de combús-

tivel / Ar condlclonado / Chave tlpo canlvete dobrável / Coluna de direção com regulagem em altura / Llmpador e

lavador elétrlco do vldro traseiro / Painel de instrumentos com Conta-glros, hodômetro parclal, marcador de nfvel de

combustível e demals funções / Transmissão automática de seis velocldades com opçåo de troca manual de marchas

"Actlve Select" / Tova elétrlca das portas com aclonamento na chave I Vldro elétrico nas portas com acionamento

por "um toque", antl esmegamento e aberturafechamento automátlco pela chave / Banco do motorlsta com regula-

gem de altura / Banco da segunda fllelra bipartldo e rebatfuel / Sancos de tecldo dlferenciado na cor preto / Banco da

segunda fllelra corredlço / Encostos de cabeça laterais e central do banco da segunda fllein / Éncosto de cabeça dos

bancos diantelros com ajuste de altura / Espelhos retrovlsores externos elétricos na cor do vefculo / Rack de teto /
Rodas de alumlnlo aro 15" / Volante com 3 ralos e detalhes na cor clnza / Sensor de estaclonamento traselro / Con-

troles de Rádio e do Celular no Volante / Chevrolet MyUnk, com Tela LCD senslvel ao toque de 7", lntegração com

smartphones" através do Android Auto e Apple CarPlay, Radlo AM/FM, Entrada U58, Função Audlo Streamlns, Co-

nexão Bluetooth para Celular e configuraçöes do vefculo / Conjunto de alto falantes - 2 unidades / Tercelra fllelra de

assentos com banco rebatfve/Potêncla máxima llquida 106 cv tasollna/ 111 cv etanol, Tanque de combustfvel com

capacldade para 53 lltros.

VALOR UNrAR¡O î19.650,00

Validade da proposta: 30 dias.

Francisco Belträo, 02 de Setemb¡ode2O22

o Perondi

de Vendas

Sudoauto Automóveis Ltda.

cNPJ 77.812. 188/0001-0s
l.E.: 321O07651

SU tX)AUTO SU IX)ESTE AUTOMÓVEIS LTDA
cNPJ 77.81 2.188/m0l-{15

Rua Vereador Romeu Lauro Werlang,9OT,Centro
85.601-020 - Francisco Beltrão - PR

Fone: (46)3520 4100
E-mait: secretarla@sudoauto.com.br
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Detalhes - TCE-PR https ://servicos.tce.pr. gov.brÆCEPR/Tribunal/Relacon/Conüato/Cot

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICíPIO DE CAMPO BONITO

ÐI-O¡!"_O^q #linistração_ Pública-Municipal de Direilg_Públigqlltegra_nle da Administração Direta - Poder Execut¡vo - o Municfpio
cAryf |o BONITO , população de 3.694 habirantes MARTO WEBER (Exerclcio 20221
o últ,mo env¡o de informações desta entidade foi 19110812O22, dados estes refeientes a 5t2022

269/2021

No Contrato

R$121.900,00

Valor do Contrato

23 / 1 2 / 2021 até 23 / 02/ 2022
Período de Vigência

Objeto

AQUÍSTçÃO DÊVEÍCULO NOVq ZERO KM,ANO 2O21I2O22,MINÍMO DESETE LUGARES, CAMBÍOAUTOMANCq MOTOR MIN'MO 1.8,8Í-COMBUSTÍVEL MfNIMO
116 CV E DEMAIS CÁRACTERIÿICAS DO EDITAI- PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICÍ PAL DE SAUDE DESTE MUNICIPIO.

Tipo Forma de Patamento

Valor do Contrato

Æs¡natura

Prorrogação

Regime de Execução

Garant¡a Contratual

Tipo Ato Contrato

Prevê Subcontratação

Origem Contrato

Rer¡sória

CONFORME MINUTA CONTRAruAL

A Prazo

R$121 .900,00

23112.i2021

Preço Unitário

Sem Garantia

Contrato

NÃO

Própria Entidade

s! IW

12/2021

As lnformações deste contrato foram cadastradas d¡a 10/02/2022, sua últlma atualização foi dia 10/022022, com informações referentes a

Aditivo

A entidade não vinculou nenhum aditivo ao contrato.

Partes do Contrato

Publicac@

Convênio

Licitaçãq

I of2

Obras

0s109120221,
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Marmeleiro, 04 de novembro de2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentári a para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205,66sl0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitgcaolá)tnar¡neleiro.¡¿gggb/-.licitocaoO2(AntarnreleirQ,p:,ggv.b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro, 04 de novembro de2022.

PAREcER coxrÁnrl

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 04 de novembro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações

decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.15212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 04/1112022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano 23912022
041t112022Data do Processo:

¡eão Eletrônico no 13912022Modalidade:
Contratação de empresa para aquisição de um veículo de no mínimo 07

lusares Dara o Departamento de Saúde.
Objeto do processo:

Valor Máximo: RS 126.384,00

Fonte
Saldo

Orçamentário
Argãol

Unidade
Funcional Programática Elemento de DespesaConta

344 230.000,001990 08.02 10.301 0016 1.206 4.4.90.52.52.00.00

344 - Investimentos Saúde Estadual

Respeitosamente,

watair&Meýr*unior
Contador

cRc/PR 07trszlo-9

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Ugilæas@$ar¡ü{ç-irl¡@uirs.¡nSplrbl - Telefone: (46) 3525'8 107 / 8 105
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Exmo, Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa
2022, informamos a existência de recursos
decorrentes da aquisição solicitada, conforme
será efetuado através da Dotação Orçamentária

Respeitosamente,

Diretor do

ESTADo oo pnneN.A,

de Finanças

Marmeleiro, 04 de novembro de2022.

em data de 04 de novembro de

o pagamento das obrigações
nos autos, sendo que o pagamento

de Contabilidade.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rng:¡¡clcj¡o.pi:egy.br¿liçilssaoQ2@,lratugþlr,.p¡gçr¡1þ1- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Marmeleiro,04 de novembro de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encamir¡ho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 139/2022 e Minuta do Instrumento Contratualparaos fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 .746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/ì4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.519/2006,
de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

CNPJ: 76.205.66510001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: ljgites0qãlt¡¡r¡¡91çtnlp*gey,þrllisjlsç4e02@ualrIgle¡-4.È:gcv.bl- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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EDTTAL un pnncÂ,o nlnrnoNlco No 139/2022 _ pMM
PROCESSO ADMINISTRATryO NO 239 12022

DATA DA REALIzTçÃoz 3o/ou2o2g
nonÁnro on rNÍcro na oÍspurA: òs 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br,,Acesso ldentificado"

O UUwTCÍpIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo prefeiro, torna
público para conhec-imento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizaú,licitação sob
modalidade pn¡cao Brnrnomco, do tipo MENoR pRsço EM REGIME DE vALoR
GLOBAL DO ITEM, objetivando a contratação de empresaparaaquisição de um veículo de no mínimo
07 lugares para o Departamento de Saride, conforme as deicriçõei dijpostas no Anexo I do presente
Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
d'e2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,de 05 de junh o deáOlZ,
da Instrução Normativa SLTI^{P no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/Mp n
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembio de 2006, da Lei no l l.4gg,
de l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 7993, Decreto Municipal n'1.5191200i6,-de26 de outubro de 2006, bem
como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian' 6.94212023 de 11 de janeiro de2}23,publicada no Diário Oficial Èl"trôrri"o -E-Atos, Municlpio de Marmeleiro - pR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLIcA DE PREGÃo
ELETRÔNICO

l.l o recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comDrasgovernamentais.gov.þr.

1.2 A abettura da sessño pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 30 de janeiro de
2023 às 09h00min, no site wlvw.cgmprasgovernamenÍais.govrbr, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de um veículo de no
mínimo 0T lugares parao Departamento de Saúde.

2.3

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrassovernament¡is.gov.br e http://www.r,narmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 95.615-000
E-mail: licitacaofâ)rnanneleim.ø-eay.hrl_l_icllas¡aQ2@uau¡cþtrc,p.J.cay-b_rj - Telefone: (46) 3s25-g107 / 8105

2.2

UASG: 454524 - PREF'EITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA

30 de janeiro de2023 às 09h00min

Local da Sessño Pública:
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ESTADo po peReN,Á,

Em caso de discordôncÍa existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3SZS-B|O7.

As questões estritamente técnicas referentes &o objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Saúde, telefone n" (46) 3525-2848,

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FDCHADO,', em que se inicia com a
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de urn- lance fechado pelos
detentores das melhores propostas da fase abefia(fase fechada).

DA IMPUGNAçÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, éparte legítimaparasolicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteÍs, da data fixada parc a abertura da sessão púbiica do
certame,

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro. pr.sov.b r.

4.1.2 Caberá' ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização ¿este pRnCÃO.

3

2.5

2.6

3.1

4.1

4.3

4.1.4

3.2

4

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fÏsica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese ãe procurad-or,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da
impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, ate Ol ltres¡
dias úteis antes da data f,rxada parc a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.sov.br.

4.3'l O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias riteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: !icitacaoôrnanneleiro.pl-g;tu.br 1 ligijacaoQ2(?¡larL¡¡slç¡jLp-l,gov,br: - Telefone: (46) 3525-g 107 / glos



, l\l
MUNrcípro DE MARMELETRo ^"

EsrADo oo peReuÁ

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

5.4

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatlvel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG n"
3, de 26 de abril de 2018. O certame será aberto para empresas de ampla conconência, por não
ser vantajoso para a administração pública ou representar prejulzo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, considerando que aqui na região não há 03 (três) concessionárias
enquadradas como ME/EPP.

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Complementar n" 14712014. de 07 de agosto de2014,

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.b{/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-dieital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Será vedada a participação de empresas:

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração,

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO

Pessoa flsica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar oom a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

5.6 Como requisito para participaçáo neste Pregão, o licitante assinalará'osim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.6.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.6.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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ESTADo oo p¡,neN.Á,

5.6.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.6.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.

5.6.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.6.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da

Constituição Federal,

5.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital,

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica,

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

7 DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacõo exieidos no item 10 4o edÍtal, proposta com a descrição do objeto

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7,6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso)
em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a
vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ lodaLC no 123, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 30 de janeiro de 2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), cem a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas
e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) veriflrcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

CNPJ: 76,205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro,

8.5.1 A disputa se daró pelo valor global do item, sendo que se consagraró vencedor o

licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
1,00 (um real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regfas estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao rjlltimo por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa'(ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarño lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

perlodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances,

8.11 Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidadeparc que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deflrnidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.12.L Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às

exigências de habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia,

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá perïnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação ão fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

B.2l A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1No país.

8.22.2 Por empresas brasileiras.

8.22.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.23

B.ZZ.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com déficiênciä ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço' para que

seja obtida melhor ptopoitu,-uedada a negociação em condições diferentes das previstas neste

Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prîzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta,

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiflrcada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo

único do art.7o e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequlvel.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie aparcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passlveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitaçáo da proposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para e licitante que ofertar o menor preço' salvo quando'
justÍficadamente, ficar demonstrado que é inexequlvel ou invióvel o lance ofertado.
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9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâa proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniño

0rttps://certidoes- apf.apns.tcu.gov.hr 4

1,0.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

L0.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO ¡fnÍlfC¿, consistirá em:

10.5.1.t No caso de empresário individual:
I'.mpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI:
@¡ggf, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede.

1 0.5. 1 .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: C4¡t¡lig¿dgie
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor'gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçõo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou reculeracño iudicial ou
e-trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em

data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ'

10.5,3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual'

10.5.3.3 Prova de regularidadepancom a Fazenda Federal, mediante a apresentação

6e Certidãã Coniunia de Débitos relativos a Tributos tr'ederais e a
Dívirra tiva rla Uniño, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério daFazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a EgZeId¡-ESfSdg¡I do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Eg¡e¡d¡-U{t¡dçipgl, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o E¡¡¡¡lqie.,Ggffll¡e
de Tempo de Servico í['GTS)'

t0.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de Certidño Negativa de Déhitos

Trshalhistas ICNTìT), nos termos da Lei no I2.44Q, de 07 de julho de

2011.

10.5,3.8 Em se tratando de microempresa' empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta

condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regulanzação

da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual

pÍazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,

para regularizaçáo da documentaçáo, pata pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

10.5,3.8.1 A não regolarizaçáo da documentação îo prazo estipulado

implicará ã decadência do direito à contratação' sem prejuízo

das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECI¿ABACÄ0IINIEICADA:

r0.5.4.1
t0.5.4.2
10.5.4.3

Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIf)
Declaração de Assistência Técnica. (ANEXO VI)
Declaração de Garantia/Fornecimento. (ANEXO VIf)

para efeitos da Leí Complementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim

de COMPROVAR O F'.NOUADRAMENTO:
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10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei complementat no 12312006,

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei no 14712074, de 07 de agosto

de 2074, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de

habilitaçõo, a Declaracão de Microempresa ou Empresa de Pequeno

Porte IANII,XO TÐ.

10.5.5.2
em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento'

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa

SLTVMPOG NO 3, dE iA d" UA.¡i- dE 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica, 10.5.2 - Qualificação econômico-

financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios

apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

dispästo quanto à comprovação 
-da 

regularidade fiscal das microempresas ou empresas de

prqurno porte, conforme diiposto na Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei

Complement ar n' L 47 l20l 4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhistå, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quãnto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substancia das propostas, áos' documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registiado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exiiências do iiem em que venc.u às do item em que estiver concorrendo,

e assim .u".rri-uu*rnte, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

SICAT'

10.11.3

10.1 1.4

cabíveis.

Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

rccairâsobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(esi cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)

para ahabilitação do licitante nos remanescentes'

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
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será declarado vencedor.

DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convo carâ o licitante detentor da melhor oferta,

item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a

pROpOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado' Para

tanto, o(a) Pregoeiro(a) fæá uso da fenamenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante

anexar o documento uìiiizando o link "ANEXAR" disponlvel apenas para o licitante/vencedor.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habitltação complementores, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema' no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)

HORAS de efetivo funcionamento do órgõo público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min òs 17h00min, contados da convocação.

Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato 
"om 

o14 Þiegoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu

conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâpor e-mails que, por qualguel_motivo, não

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de

Marmeleiro quanto do emissor.

A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o ptazo de 02 (duas)

horas, nãoierão consideiados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diiigênciã destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada

ã Ínclusõo posteiior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realizaçõo da sessõo pública,

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços

atualizadaou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, alé a

apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

1 1.9 A proposta deveráconter:

'^r I 1.3

tr.4

1 1.5

11.6

Ll.7

I 1.8

11.9.1

11.9.2

1 1.9.3

proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente f,''dital'

vedado o pr.èo.Li-ento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação

da proposta.

Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso' sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

¡rdicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos ,o.iãir, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
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execução doobjeto

11.9.4 Prazo de validade da proposta nõo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

11.9.5 Indicaçõo/especifïcaçõo do produto, MARCA E MODELO.

Ll.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de

desclassificação.

I 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessfuios para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

L2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

tz.I A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di¡!-I[{gi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida MacalÍ, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações :

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.
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13.1,3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.t.4 Ter declarado no sltio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.l.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (wruv,p-ortallralqparência.gov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(httglqervigag.lce.plgov,br/tcepr/munþtgayail/Consultarlmped ). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classifioado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor,

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

L4 DOS RECT]RSOS

14.1 Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14,4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.qgv.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até' 5 (cinco) dias

pafa:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6,3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.
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14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação'

l4.g Nño havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará

o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLTCA

15.1 A sessão públicapoderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

rcalização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão

prtblica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2 Quando houver eno na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a rcgularização fiscal e trabalhista, nos termos do art, 43, $1o da LC no

123'2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao enceffamento da etapa de lances.

15,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

T6

16.1

t6.2

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

L5.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados'

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a ãocumentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),

ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente'

16.2.l A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

t7.L O pagamento será efetuado através de transferência eletrôruca pata a conta bancária da

Contrãtada indicada pela mesma, îo prazo máximo de até 15 (quirøe) dias contados do mês
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17.2

1,7.3

18

18.1

18,2

18.3

18.4

18.5

18.6

18.7

ESTADo po pan¡,uÁ.

subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CgRftDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudiõatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

doflrnitivamente sanado.

DA DOTAçaO OnçAnnENTÁRrA

Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados

Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo

65, II, ood" da Lei 8,666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
o'd" da Lei8,666193.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo

assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

lnvestimentos Saúde Estadual. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

FonteElemento de DespesaFuncional ProgramáticaConta Órgão/tJnidade
3444.4.90,52.52.00.0010.301 0016 1.2061990 08.02

19 DAS CONDIçOES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,

cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

Lg.z O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o

endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcincol dias após o seu

rgsf,D¡Ef,rfq.

19.3 A via do instrumento destinada ao Çontratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Påço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias

originais prevista no item anterior'

lg.4 para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
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19.5

na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez' por igual perlodo, quando

soùcitadå pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocona motivo justificado aceito

pela Administração.

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

O prazo de entrega do veículo seró de acordo com o AI\EXO I do edital, após a solicitação e

emissão de empenho do Departamento de Snúde.

ZO,l.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de

p.diao formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do

prazo original.

20.1.1.1 Compete a 6rea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da prorrogação.

Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

ZO.2.Z Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementaçãb ou rescindir a contratação, sem prejulzo das penalidades cabíveis.

20.r

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exerclcio financeiro vigente,

conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2T DAS PENALIDADES

Zl.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/adjudicatário

que:

2t.r.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

20.2

21.2

21.3

21,.1.2 Apresentardocumentação falsa'

2L.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

21..1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

2I.1.5 Não mantiver a ProPosta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como MEÆPP ou o conluio entre os licitantes, em

qualquer momento da licitaçáo, mesmo após o encenamento da fase de lances'

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
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parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justif,rcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor cla parcela

a que se refere a obrigação, afé o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contraiaçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de Marmeleiro/PR,

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, îoprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,

garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento

previsto na Lei n'8.666/1993,

21,9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem

como os danos causado à Administraçäo, observando o princípio da proporcionalidade e da

razoabilidade,

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇ.Ã.O E ANULAçÃO
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Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse prlblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente

indicará expressamente os atos a que ela seestende.

A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração'

A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurfdicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contradiiório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro'

DA FRAT]DE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n! 8.42911992), aLei
Federal n.o 12.84612013 e seus règulamentos, se comprometem que parc a execução deste

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a guem quer que seja,

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própla quanto por

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou

beneficios indevidos de qualquer èspécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou

de cbmrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente

contrato, seja de fonna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão

de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas

comrptas e fraudulentas.

Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, parc a outorga de contratos financiados pela

g"rião municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

líri.u, diretarnente ou por-rn"io de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutiias ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados

com recursos repassados pela-SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes

práticas

23.3.1 Prótica corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor priblioo no

desempenho de suas atividades'

23

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: ligi.1sçae(AÄiuneleirc.p¡gqv-þ¡",/-licjtsøsg2@uroinreþi-ro.p11g9v.-b1- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO3ry

23.4

23.5

24.1

)^)

24.3

24.4

24.5

24.6

24.7

24.8

24

ESTADO DO PARANÁ

23.3.2 Prótica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de

influenciar a execução dos recursos.

23.3,3 Prótica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos.

23.3.4 Prótica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução de um contrato.

23.3.5 Prótica obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir

materialmente a fiscalizaçáo da execução do recurso.

Concordar e autorizar a avaliaçáo das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos

de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das

despesas efetuadas".

Incluir as cláusulas antifraude e anticom¡pção em todos os processos administrativos que

vierem a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

DAS DTSPOSIÇÖES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná através do endereçoeletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.Php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico

https://marmeleiro.atende.net/?p g:transparencia#!/.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)

pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que åeveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente,

No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões

prrtu-rát" formais, ,unur 
"¡¡or 

ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevaiecerão ,empre] para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o

integram.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Z4.g Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autentióada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

exðepciónafmente através de cópia acompanhada- do original pata autenticação pelo(a)

pregãeiro(a), e serão retidos parã oportuna juntada aos autos do processo administrativo

pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor'

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de C¡pJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mattiz' Se for

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nalurezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz

ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,

em hipótese uigu*ä, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.L4 O presente pREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193

Z4.lS O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório'

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocoffendo qualquer fato superveniente. que impeça a rcalízação ðo.

certame na data marcada, a sessão será auûomaticamente transferida para o primeiro dia util

subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário'

Z4.Lg Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inlcio e

incluir-se-á o do ìencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste pREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata conipreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Termo de Referência - Técnicas e de FornecimentoANEXO I
Padrão de ComercialANEXO II

UModelo deAI\EXO IU
ME/EPPdeModelo de DeclaraANEXO IV

Modelo de Minuta ContratoANEXO V
TModeloAI\EXO VI
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ANEXO VII Modelo de Declaração de Garantia/Fomecimento

lvlarmeleiro, I I de janeiro de 2023

Pilati
Prefeito
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EDITAL on pnEcÃoN, t39tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 239 12022
MODALIDADE: PNBCÃO TIBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçño de um veículo de no mínimo 07 lugares pare o
Departamento de Saúde

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTF',TCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrçÖES nn FORNECTMENTO

r-DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de um velculo de no
mínimo 07 lugares para o Departamento de Saúde, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo ao Departamento s.olicitante, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas.

Item Qtde.

Unidade
de

MedÍda
Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

126.384,00 126.384,0001 I Un.

VEICULO
DESCRITIVO TECNICO:
Velculo NOVO 0 (ZERO) KM, com especifïcações
mínimas abaixo:

Ano/Modelo: a partir de202212023;
Veículo com no mínimo 07 (sete) lugares:
Motor com mlnimo l.600cc;
Potência mlnima: 100 CV;
Cor: branca, inclusive para-choques;

Rodas de aro 15", no mínimo;
Ar condioionado original de fábrica;
Direção assistida;
Vidros e Travas: elétricas;
Sistema de som original de fábrica;
Airbag duplo;
Alarme Anti-fr¡rto;
Controle eleuônico de estabilidade e tração;
Sistema de freios com ABS, EBD;
Acessórios: além dos de serie, 05 (cinco) tapetes.

Equipado com todos os acessórios exigidos pela
regulamentação do Código Nacional de Trânsito,
o OBS: Garantia mínima de 0l(um) ano contra
defeitos de fabricação. O veículo deverá ser entregue
com, no mínimo, 30 (trinta) liros de combustfvel.

126.384,00Valor Total

OBS.: H¡vendo qualquer discordôncia entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçõo constante no EdÍtal.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 126,384,00 (cento e vinte e seis mil e trezentos e

oitenta e quatro reais).
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1.3. Deverá constar na proposta, a MARCA, incluindo o modelo do produto cotado, sob pena de

desclassifica çáo da proposta.

1.4. O veículo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações

vigentes, quando aplicável.

1.5. Todas as especifrcações técnicas do veículo relacionado neste Edital são consideradas as

mínimas exigidas. O [iaro de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da

data da assinatura do Contrato de Compra e Venda.

1.6. euanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de

Marmeleiro

para que possa ser realizado o

II - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.1. O veículo, objeto desta licitação deverá ser entregue (sem ônus de entrega), em uma ú¡ica

parcela. com entrega técnica, conforme a solicitação do Departamento, no seguinte endereço: Paço

@daMacali,no255,Cetrtro,MunicípiodeMarmeleiro_PR,ouemlocala
ser indicaáo pelo departamento solicitante, no prazo móximo de 90 lnove.pta) 4þs, após a assinatura

contratual, rigorosamente de acordo com o or"rtuao * p.posta, onde serão verificadas: quantidade e

marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de rJcusar aquele em desacordo com o pedido'

2.1.1. Os prazos de que ttatam o item 2.1. poderão ser proffogados uma vez, pot igual período'

quando solicitadã pelo convocado durante o transóurso do praio e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração'

rrr - coNDIÇÕEs DE REçEBIMENTO DO OBJETO E OBRIGAÇÕE5:

3 . 1 . Responsabilizar-se pelo transporte do obj eto até o local indicado no item 2 ' 1 .

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabitidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, prerTidenciárias e todos os demais 
"n"atgot 

que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.

3.3. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

3.4. Ovelculo deverá estar em conformidade com as nofinas vigentes. Na entrega serão verificadas

quantidades e especificalO.s 
"onfor*e 

descrição no instrumento contratual e ordem de compra, bem

como estado ¿. .onr.*ação dos produtos. Todos os produtos serão recebidos e conferidos por

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

3.5. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e tefazet, prioritária e exclusivamente, à sua

custa e risco, num pruío móximo de 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue

oficialmente, quuisque, vícios, defeitos, incorreções, elros' falhas e imperfeições nos veículos'

decorrentes de óulpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante'

CNPJ: 76.205.665/000 l'0 I
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3.6. A Empresa vencedora deverá fornecer o objeto novo e agatantia deverá ser de acordo com

regras do mercado estabelecidas para o produto, sendó que a garanlia mínima deverá ser de 12 (doze)

3.7. Aempresa vencedora ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas' durante a

vigência da garantia.

3.8. O veículo deverá ser entregue abastecido no mínimo com 30 litros de combustível'

rv -DA FISCALIZAçÃo:

4.1. O recebimento do veículo, afiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de

compra e venda, ..rá dr rrrponsabilidade do Diretor do Departamento de saride'

4.2. Af,rscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor'

ainda que resultem de condiçäes técnicas, vícios redibitórios ou empfego de material inadequado ou de

qualidade inferior, 
", 

nu o"or.ência desta, não implica 
"u 

r"pon'ubilidade da administração e de seus

agentes e PrePostos.

4.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução do contrato, citado acima'

procederá ao registro das ãconênciai e u¿ltu"¿o as providências necessárias ao seu fiel cumprimento'

tendo por parâmetro os ,r*ttu¿o, previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisq*t :il"ystancias 
que incidam

especificamente no urt. ZS e 88 da l-ii A.6ilitg3 que trata das Sãnçõês Administrativas para o caso de

inädimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

meses.
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EDITAL nrc pnncÃo N' t39 12022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 239 12022

MODALIDADE: PNTCÃO ELETRÔNCO
TIPO: MENOR PREçO GLOBAI, DO ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçõo de um velculo de no mínimo 07 lugares para o

Departamento de Saúde

AI\EXO II

MoDELo p¡pnÃo DE PRoPosrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,

se houver), inscrita no CNPJ sob no ...,, neste ato representadapol ï..._..:........... cargo'

RG .........:...., CpF (endereçg), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Bdital dJPrègão Eletrônico n" 13912022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca e Modelo,

lnformar Valor Unitário,

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados dadata da abertura da

sessão priblica de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega do veículo será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento'

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segurosr encargos sociais,

trabaihislas e todas as dómais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2023

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

R$ R$xxxxxx1 xx
R$XXXXXX2 XX XX

,r:'lrli:u,',tl¡'.''jilli
i'r,:ri¿ritLl(¡ 'l 'r¡!''ìrl, l

iilrtl
ll).lrt:¡rìiitLtl(llillq,riiì iíJIkiltl

irlil;trjlidt¡,
ii.:ditdt
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EDITAL DE PREGÃON" 13912022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 239 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para aquisiçño de um veículo de no mínÍmo 07 lugares pars o

Departamento de Saúde

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(paPel timbrado da licitante)

Ao(A) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ...' com sede na "'!"""""""'
através de seu representante legal infra-assinado, que:

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

d.ASqtgg,que nãb empregamo, rn"nor., de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição åe a:prendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

z¡ Declaramos, sob as pènas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com

a Administração Prlblica.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos p_rocedimentos licitatórios'

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .'.'.....'., Portador(a)

do RG sob no ...,....... e CpFo ..............r!r!, cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela

assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de ãssessoramento até o terceiro grau' na forma da

Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal)'

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bemtomo em caso de eventual contrataçáo, concordo que o Contrato seja encaminhado pata

o seguinte end€r€ço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso alterã o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n'o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n: ,14.,112022 e todos os atos necãssários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

.,........de ........ de2023

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell C ar go I Canmbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

Ê-*uii ii.liornoøtnon"rl.it t.ot.gou.¡r l-licitacaoO2@nralnreleiro.p¡'.gov.,br: - Telefone: (46) 3525'8 107 / 8105
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Pelo presente instrumento, a empresa ..!r!.........'.r""'!"'' CNPJ no """"""""r""" com sede na

....., através å" ,ru representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código penaÍ, que se enquadra na situação de microempresa, empr€sa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos ¿a Lei Complernent ar n" 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem

urri* qu. inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação'

ESTADO DO PnnnNÁ

EDITAL DE PREGÃON" 13912022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 239 I 2022

MODALIDADE: PREGÃ,O ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para aquisição de um veículo de no mínimo 07 lugares pare o

DePartamento de Saúde

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP

(papel timbrado da licitante)

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l'01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85 615-000

E-mail: lisilseasøJ¡¡¡¡clsLts,;rcsYJJit-ifun 
"S¿@,r-ugl:¡-uç-þL¡lLpr',ssv"'bL 

- Tolefone: (46) 3525-E107 / 8105
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ESTADO DO PARANA

EDITAL nn pnBcÃ.o N' 139/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 239 I 2022

MODALIDADE: PNBCÃO BIBTRÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para aquisiçño de um velculo de no mínimo 07 lugares para o

Departamento de Saúde

ANEXO V

cr,^Á.usul,A SEGTINDA - Do vALoR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* * de acordo com a abaixo descrita:

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N' 13912022- PMM)

o MLINTcÍpro DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CMJ/MF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede ã¿miniitrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do paraná, representaáo pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portadord1 té{th de identidade civil

(RG) n" 4.352.853-i SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

àenominado gONTRATANTE; e a empresa '1"$¡r'¡r"r't¡r', pessoa jurldica de direito privado inscrita no

CNPJ/IVIF sob o no ¡r'ÿr't,t, 
"o* 

,"d" nu ,t i***'r, no {'¡l"t¡l', Baino ¡l'{"1'*¡l', Cidade de 'rtt'l', Estado do ***lc'

cEp ***, Telefone ('t *) 'r*'l.¡¡**, e-mail: *,rt'r, rgpresentada por seu admini-stradof, sr. ¡l"l"l't*'l"l'¡1"

portador áa cédula deìdentidade civil (RG) n" 'r"t'r'*'t'i SSP/**, e inscrito no CPFA¿ÍF sob o no rkt+¡ß¡r"k'ft'r'

ä. oru em diante denominada ç9NTRATADA, sujeitando-se às nonnas da Lei 10.520 de 17 de agosto

de2002e à Lei g.666/g3,subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregõo

Eletrônico N" 139/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições

seguintes:

CLÁ.USULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contrataçõo de empres& para aquisiçño de um veículo de no

mínimo 07 lugares para o Departamento de Saúde, consiantes no item 2.1 da cláusula segunda, de

acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n' 13912022' para os quais a

CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo Único
fotrgä* e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico N' 13912022 e seus anexos'

juntamente com a proposta da CONTRATADA.

Un.

VEICULO
DESCRITIVO TEC\ICO:
Veículo NOVO 0 (ZERO) KM, com especificações

mínimas abaixo:
o Ano/lvfodelo: a partir de202212023;
¡ Veículo com no mínimo 07 (sete) lugares:

¡ Motor com mínimo l'600cc;
¡ Potência mínima: 100 CV;
¡ Çor: branca, inclusive para-choques;

o Rodas de aro 15", no mínimo;
¡ Ar condicionado original de fábrica;
¡ Direção assistida;

01 I

\t ,, ¡tr);

l ¡t:i1l

i1. ,' I [¡ l;
I ti,l l,ìii(,,!:t¡ì Li'tiiii:iii(rrv,il.¡it.¡,1

ll/ kr:i I l¿
UJ {t l:i

lrl!
Íl.tr¡t

liiIU !t;

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali , no 2íl,Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

S-ma¡t: ticiracaóø.r'añelei;.;t.. @¡raruæþi¡o.p¿CçJùr-Tetefone: (46) 3525-8107 / 8105
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2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inðlusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administräção, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

B.666lg3,desde que devidamente comprovado o deiequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA'

CLÁ,USULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamänto através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia åo *Cr subsequente ao do fomecimento do objeto, comprovada a

adequação com o dþosto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3,2 Afatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MLTNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro

Marmeleiro - PR

CEP: 85,615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO *I'I'/2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" L3912022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Bstadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o ptazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNpJ/lr¡fF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs'

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

ðontratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido alé a data do efetivo

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

Ê-,r,ail: li.¡toroo@nnr¡n"lrira.p¡g*¡t¡.-l"lcltu".n02@,uauæleiro¡lgsLv*br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Vidros o Travas: elétrioas;

Sistema de som original de fábrica;

Airbag duplo;
Alarme Anti-furto;
Controle eletrônico de estabilidade e hação;

Sistema de freios com ABS, EBD;
Acessórios: além dos de serie, 05 (cinco) tapetes.

com todos os acessórios exigidos pela

do Código Nacional de Trânsito

OBS: Garantia mínima de 0l(um) ano contra

de fabricação. O veículo deverá ser entregue com' no

Equipado
regulamentação

defeitosa

30 litros de combustível.
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cLÁ,usuLA QUARTA - DOS RECI.]RSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

lnvestimentos Saúde Estadual. Os recursos cofTerao conta da

cLÁUsrrLA eUINTÄ - DOS PRÄ.ZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1 O veículo, òbieto deste Contrato deveiá ser entregue (sem ônus de entrega), em uma única,pa'rçelq'

com entreea'técnica, conforme a solicitação do Departamento, no seguinte endereço: Paço Municipal,

localizado na Avenidá Macali, no 25l,Centro, Municipio de Marmeleiro - PR, ou em local a ser indicado

pelo departamento solicitante, no prazo ,móiimo dó 90 (no.v,qnta) dias,.3pó: a assinatura contratual'

rigorosalnentedeacordocomoffiéserãoverificadas:quantidadeemarca
oflrtada, reservando-se ao Município o direito de recusar aquele em desacordo com o pedido'

5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser proffogados uma vez' pof igUal período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcùso do prazo e desde que ocolra motivo justificado aceito pela

Administração.

5.2 o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até *¡r'*¡r"r't'

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLeiS'666193'

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderäo ser reajustado, após 12 (doze) meses' utilizando-sepatatal

a variação acúmuladã do IMC, apart|. da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçÕES On CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 dfetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA

através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

clÁustrr,A sÉrrvr¡, - DAS oBRrcAçÕES DA cONTRATADA E coNDIçÕEs DE

FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas- que antecede a dafa da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especifi"uio., do Edital-e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fàbricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica aúorizadai

CNPJ: 76.205.665/0001'01
Ãvenida Macali,no 2lÍ,Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mail: lieilse0a@l¡aruclsl¡s.i¡æ:rþL¿jt jtcr¡492@.¡¡¿' p¡gev,fu-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

344.52.52.00,004,4,10.301 0016 1.20608.021990



7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e

26, do COOigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar' corrigir,

remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o prOdutO

com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao coNTRATANTE.

7.5 Manter durante toda a execução clo Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,. as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das pre.täçoer u qrr" rrtá obrigada, exðeto nas condições autorizadas no edital

MUNICípl ODEMARMELEIRO
47ñ

ESTADO DO PARAN ,Á,

deverá emitir e note fiscal de venda em nome da empres0 contratada ou da

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, ftscais,

comerciåis, taxas, fretes, segufos, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato'

7.8 Responsabilizar-se pelo transporte do objeto até o local indicado no item 5'1

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais 
"ncurgo, 

que porventura venham a incidir sobre o objeto

desta licitação.

7.10 O Veículo deverá estar em conformidade com as nonnas vigentes. Na entrega serão verificadas

quurrtiOuO", e especifrcaçOes conforme descrição no instrumento contratual e autorização de compra, bem

como estado de conservaçao dos produtor. Todor os produtos serão recebidos e conferidos por

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro'

7.11 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazet, prioritária e exclusivamente, à sua custa e

risco, num prazo máximo oe io (oez) dias contados da notificação que lhe for_entregue oficialrlentg'

quuirqu., vicios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições nos veículos, decorrentes de culpa da

"-pt.ìu 
fornecedora e dentro das especificações do fabricante.

7.lZ AContratada deverá fomecer o objeto novo e a garantia deverá ser de acordo com regras do

mercado estabelecidas para o produto, ,.nðo qu. a garcntiamlnima deverá ser de 12 (doze) meses'

7.13 A Contratada ficará obrigada a prestar assistência técnica a suas expensas' durante a vigência da

garanlia.

7,14 Oveículo deverá ser entregge abastecido no mínimo com 30 litros de combustível'

7.15 O velculo deverá atender às normas técnicas da ABNT, INMETRO, ISO e demais legislações

vigentes, quando aPlicável.

7.16 Todas as especificações técnicas do equipamento relacionado neste Edital são consideradas as

mlnimas exigidas.

7.17 Quanto a revisão do veículo, deve abranger um raio máximo de 150 Km do Município de

ou na minuta de contrato;

Marmeleiro,

7.18 A Contratada

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I

Àvenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: U!.iþç!a@[aun9]Er$-pLe";'ttJibtt.^"0'z@ ¡¿1395þ-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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fábrica diretamente em nome do Município, para que possa ser realizado o primeiro emplacamento de

acordo com as exigências do DETRAN-PR'

cLÁ,usuLA orTAvA DAS SANçÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
g.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

g.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aoeitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado

dentro do prazo de validade da proposta.

8. 1.2 Apresentar documentação falsa.

8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame'

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto'

8.1.5 Não mantiver a ProPosta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal'
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo'

g.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto aã enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

*o*.nto da üðitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

g.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento 19!4 o]
puøut de qualquer Oas ãUrigáções assumidas, a Administração poderá, sem prejulzo.da responsabilidade

civil e criminal, e observaão o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a)

b)

c)

e)

d)

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;

Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificâtiuu nào seja acatada pela Adminislração) sobre o valor da parcela

a que ," ,.i"r. á oUtigaçao, até ä limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a

Administração poderá opìar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata' com

as penalidades daí decorrentes;

Vfutta compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemenlo total da obrigação ou' no caso de

inaã'implemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

SuspensAo temiorária de particlpar em licitação e impedimento de contratar com a

Adrninistraçao, pelo pr ào ¿" até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei

1O.52OlO2,sem ire¡uízo das multas prevìstas em edital e das demais cominações legais;

lndependentemente áa aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

frcaå1ao¡ sujeita(s), aindå à composiçãã das perdas e danos causados à Administração

Municipal deconentes de sua inadimpiencia, bem como arcará(ao) com a correspondente

diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a ðontratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

g.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

;;Ñ "o*.rtu 
prefeitura e, sé estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior 
"*...rfão 

pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR'

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição àm plvùa Ativa e posterior execução pela Procwadoria

Geral do MunicíPio de Marmeleiro.

g.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a contar da ciência

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I

Ãvenida Maoali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000
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da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse ptazo eîcaminhá-lo

devidamente infórmado pa.:a aapreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo'

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

g.g As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observanclo-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

g.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princlpio da proporcionalidade e datazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁ,usuLA NONA - DA FISCALIZAçAO
g.1 Ao CONTRATANTE, através de seusiécnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a

qualquer tempo, o forneclmento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos äs informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

9.2 O recebimento do veículo, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra e

Venda, será de responsabilidade do Diretor do Departamento de Saúde.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem áe condìçoes técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material. inadequado ou de

qualidade inferior, e, na oconência áesta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prePostos,

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citados acima,

procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

iendo por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes'

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer ¡ir.cystancias 
que incidam

especificamente no art.7g e gg da tiig.øøatg3 que trata das sãnções Administrativas para o caso de

inàdimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Leiredercl no 8'666193,

bem como em relação ao, prurär, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

r3912022.

CLÁUST]LA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e nol.1!o unilateral e escrito do CoNTRATANTE' nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8'666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação'

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação'

$1" No caso de rescisão por iniciativa da.CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedencå dnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado'

CNPJ: 76.205.665/0001'01
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$2. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLein'8'666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

äecorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CI,ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕps coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a

modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Jupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n" 8'666193'

S2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalizaçáo

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho dê dotações orçamentárias suplementares, até o

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

6LÁUSULA DÉçIMA sEctINDA - DA FRAUDE E DA 6ORRUPçÃ9
12.1 As partes declæam conhecer as nofïnas de prevenção à comrpção nrev-i¡t1s 11.legislação 

brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administråtiva (iei Federai nÎ 8'42911992), a Lei Federal n'o

12.g4612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se compro*èt"t a dat, a quem quer que seja, acgltar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própiia quãnto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiràs ou Leneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro dô presenteîontrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, uindu qu. seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

12.2 Observ ar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de

ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e

mesma forma.

fraudulentas

de um contrato;

12.3 Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei'

indefinidamente ou por prazo dËterminad-o, pata a outorga de contratos financiados pela 9-!slão

municipal se, em qualquer momento, .onràtut o envofvimento da empresa ou pessoa física'

diretamente ou por meio de um agente, em práticas comrptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao particifai¿ã ri"ituião ou du 
"*..,rção 

de coãtratos financiados com recursos repassados

peta SESA. paia os piopósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas:

12.3.1 Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

vantagem com o objetivo de influenc iar a'aç:áo de servidor público no desempenho de suas atividades;

12,3,2Prótica fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

l1-,3.g prótica colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artif,rciais e não competitivos;

12,3,4Prótica coercitiva: causar dano ou ameaçar causar clano, direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

CNPJ: 76.205.ó651000 I -01
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12.3.5 prótica obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

lZ,4 Concordar e attorizar a avaliaçáo das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de

controle interno e externo, todos ós documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas".

12.5 Incluir as cláusulas antifraude e anticorrupção em todos os processos administrativos que vierem

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução'

cL^Á.UsuLA DÉSIMA TERçEIRA - DA PUBLIçAçÃ9 E DO REGISTR9
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLeiS'666193'

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL
O presente instrumento coitratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direitó Púbiico, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁ.UsuLA DÉçIMA QUINTA - DA TRANSMISSÃO DE DOSUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ,UST]LA DÉCIMA SEXTA _ DOS ÇASOS OMISSOS
os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

10.520, deZ002,no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes flrrmam o presente instrumento em}2 (duas) vias de igual teor e f9n1a, obrigando-se, por si e

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,

Estado do paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, ** de t'*'r'{' de 2023'

MI]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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EDITAL un pnncÂ,oN" t39l2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 239 /2022
MODALIDADE: PNBC,Ã.O PTETNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para aquisição de um velculo de no mlnimo 07 lugares para o
Departamento de Saúde

AI\EXO VI

MoDELo DE DEcLAn¡,ÇÃo DE suPoRTn rÉcNrco

Como representante legal da empresa ...... (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no

C¡pJ so-b o no ......... , com sede a Rua ....,..'.' no .........'.., CEP no

....., Fone ....., cidade de .........".., Estado do .'..,............,, declaro que

nossa empresa dispõe de assistência técnica autorizada, a uma distância máxima da sede do município de

150 km, õU.¡eto dó Pregño Eletrônico n'13912022, descrito no Anexo I do Edital, conforme a seguir

relacionadas:

- Indicar a empresa de serviços de manutenção e assistência técnica autorizada' que disponha de

instalações adequadas, equipamentos, ferramental e equipe técnica especializada na m&rca' a uma

distância móxima da sede do municlpio de 150 km.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macati, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000

E-mail: licitacaó@)rnar'¡neleinlp"r.eçy.bll-lict1scaa82ø)¡:au.1çLei¡1tp¡gsvþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.Á,

EDITAL DE PREGÃON" 13912022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 239 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para aquisição de um velculo de no mínimo 07 lugares para o

Departamento de Saúde

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAçAO DE GARANTIA/FORNECIMENTO

A empresa com sede

c.N.P.J.
îa
no

,...., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr'(a)

.,.........,.,;.........., portador (a) da Carteira de Identidade no """" e do CPF no

......., DECLARÁ, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garanlia de funcionamento do

veículo, objeto deste edital, conformJconstante no Anexo I do presente Edital, pelo prazo de 12 (doze)

meses, contados da solicitação do equipamento, sendo que durante o período de garantia sempre através

de representantes autorizados, devendo realizar substituições e reparos de toda e qualquer peça que

apresånte anomalia, vlcio ou defeito de fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em

suas características de operação, sem qualquer ônus para a administração.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Leglvell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro,2l de novembro de2022.

Parecer Controle Interno n.' 30812022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 23912022,na modalidade Pregão Eletrônico n' 13912022, do tipo

menor preço global do item, cujo objeto refere-se à contratação de empresapara aquisição de um veículo de

no mínimo 0T lugares para o Departamento de Saúde.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no 10.520,

de 17 de julho de2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7,746, de 05 de junho

de 2012, da Instrução Normativa SLTI/IVfP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal no L519/2006, de26 de outubro

de 2006, Decreto Municipal 1567,de27 demarço de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir a

fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil, financeira,

orçamentriria e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade e desempenho

na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e oportunidade dos atos

praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à contratação de serviços comuns, possui

como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração

Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,

como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,

competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada existência

de justificativapara a presente contratação, conforme solicitação juntada as páginas 01 a 04 e

demais documentos.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizada junto a potencial

fornecedor, sendo utilizados documentos de pesquisa junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim

o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n' 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitacaod)nrarlteleiro.pr.sov.br / licitac¿ro02lânra¡'nreleiro.r¡r.qov.br - Telefone: (46') 3525-Sl07 t 8lO5

@

^t
g
Ê,

oü
't

9ìË
q$

äåocFU
C!6

*c)
d¿ì

='iutFöË
?CJ

ø l.l.l

"((JõõuE
C)()

É.H
E liili;
ÞoooudF-(rØ4UT

ffiffi
ELHE



t
5Et

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARAN.Á,

"h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade, sendo que neste momento não tem

orçamento para cobrir com toda a contratação.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Prestação de Serviços:

L A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global do item, estando contemplado no

preâmbulo e no item 3.1.

3. O edital contempla no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular

no Sistema de Cadastramento Unifrcado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na

Instrução Normativa SLTI/NÍPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O presente edital concede

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de2007, para o microempreendedor

individual -MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no I23, de 2006, alteradapela Lei

Complementar n" I4712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira no

item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, portanto, contempladas as exigências

do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital

relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto

das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas

essenclals.

CONCLUS.Ã,O:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.
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dlg¡tàl âvahçrdà com csrtificÈdo d¡0¡tül nòo lcP-

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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CERTIDÃO

Certifrco para os devidos fins, que nesta data, às 09h47, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 239/2022-LIC, de Liciøção na modalidade Pregão Eletrônico no

139t2022.

Marmeleiro,23 de novembro de2022.

@rafritura C,funtciøal Ca ollarrualøro
- Est¿do do Paraná ' CNPJ 76.205.66510001-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-9100 - CEp 85.615-000

/,u)"L

^

Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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De: Departamento Municipal de Saúde de Marmeleiro _ pR
Para: Excelentíssimo senhor prefeito de Marmeleiro, paulo Jair pilati
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Memorando n" 103t2022

Respeitosamente,

Marmeleiro - PR" 05 de dezembro de2022.

de Saúde
no 7

o Departamento de Saúde de Marmeleiro vem através deste, solicitar suspensãotemporiiria do pedido de Licitação para aquisição de veículo de 07 f*"ift*es, tendo emvista que, paru rcalização desie pior"rró fcitatório foi solicitado'troóa àe objeto a seradquirido com recurso Resoluçao spse N zs4/20ä,- o¡wrdo da Resolução sESA No769/20l9,onde, inicialmente, asreferidasRe*r"ø.r rtuúHtaram 
";;;l;o ¿" t¿ur.eleiroà aquisição de um veículo AMBULAIICIA suPoRTE BASICO, conforme publicado na"ERRATA - RESOLUÇÃO SESA n" 254/2022 - publicado no DoE n il l4B de3l/æ/2a22", ro entanto, foi solicitad a altercção da froposição constante no protocolo18'677'562-7 - aquisição de ambulância suporte brisi;;,;; u¿oi de R$ 170.000,00 (cenro esetenta mil reais), por "aquisição de um veícuro 07 lugar!s,,, ou mais.

Ocorre que, 
-este 

Departamento enconha-se no aguardo da autonzação de troca deobjeto a ser expedida pelo Gabinete do secretrírio de psãdo da saúde. ,qssim que recebidaesta autorização, solicitaremos prosseguimento com a publicação de Edital de Licitação.
Sendo o que tínhamos para o momento, manifesto protesto de estima e consideração.

Wagner
Díretor do
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De: Departamento Mturicipal de.Saúde de Mannereiro _ pR
Para: Excelentíssimo senhãr prereito ãe Marmeleiro, paulo Jair pilati
Para: Comissão de Licitação
Para: Procuradoria Jurídióa

Memorandon" 11012022

Respeitosamente,

Marmeleiro - pR, 19 de dezembro de2022.

Wagner Luiz Barella

Mediante Despacho e-x¡edido pelo secretiírio de Estado da saúde, Dr. carlos AlbertoGebrin Preto' Protocolo n' t8-671-sä2-7, uenho atraves deste, solicitar prosseguimento aoProcesso de Licitaçã3 Rara aquisição de veículo de-I7-(sete) lugareJ. ocorre que, foisolicitado troca de gbj:lo-u-t.t uaq,ri.iao 
"o- r."*ro n"ráruòao SesÃNJz l+lzozz,oriundoda Resolução sESA N" 769/201g, onã", inicialmente, *r"r"ri¿as Resoluções habilitaram omunicþio de lvfarmcleiro à aquisíção de um veículo'r{MBULÂNCIA suþonrn BÁsICqconforme publicado na "ERRÀTA'- n¡soiuÇÀõ sñ; n" 254/2022 - publicado no DOEno 11148 de 3l/03/2022", no entanto, foi sodcit"d;;i"r"ção da proposição consrante noprotocolo 18'677 '562-7 - aquisição de ambulância sup"* ilrico, no' *¿î"iã" ns 170.000,00(cento e setenta mil reais), p^or "aquisição de um våculo 07 lugares,,, ou mais, obtendo asautonzações necessárias, conform. äopiu do documento em anexo.

sendo o que tínhamos paraomomento, manifesto protesto de estima e consideração.

Diretor
no

(to 6

(/
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SECRETARIA DA SAI¡DE
ASSESSORIA DE COTUTROI.E DE GAEITIETE

Prctoccb: lA.6If.56Z-l

Aseunto:

tnËrçclrdû: HUfl tctpto DE HARHETIÍRO
Data¡ l4ll2f2Û22 LL:29

pleiEesr g poss¡b¡ildade de aqutsiçåo de (0ll umaAmbulåncis, retariva ao programa ¿e-üJnspãäe Saí¡¡øi¡o,conforme Anexo I da Resolução sESA ñJ7éslzóig pã¡.ãätender a demanda do deþartam"nlõ-oË.sa¿¿åiã
Harmeleiro - pR.

DESPACHO

l. Ci€nte;

2. Auùori¡o a alberaçåo solic¡teda, cumpridas as formalidacles legais;

3. A 0âa Regional de Satlde para conhecimeflto e pmss€gulmGnh.

^
(essinddo eteÿonr.â¡tæntel
Dr. Gados Alberto Gebr¡m p¡eto
[OcÊo'Prttol
Sec¡etário ¡þ Estado da S¿ri¡de
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CERTIDAO

Certifico para os devidos fîns, que na data de 06 de dezembro de 2022 o processo

Administrativo n" 239/2022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 13912022 foi
retirado da Procuradoria Geral para adequações.

Certifico ainda, que nesta data, às l6hl5, após serem feitas as adequações, o processo

retornou para, a Procuradoria Geral.

Marmeleiro,20 de dezembro de

@ror cl,funicittal øla oÿhrntaløro
Þsuoo do paranà CNPJ 76.205.665i0001_01

Av. Macati,255 - Caixa postal 24 - FoneÆax (46) 3525_8100 _ CEp 85.615-000

#,^
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Posral 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro,06 de janeiro de 2023.

Processo Administrativo n.o Z3g lZ0Z2
Pregão Eletrônico n.' l3g t2022

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V- Minuta do Contrato de Compra e Venãa;
Anexo VI - Modelo de Declaração de Suporte Técnico; e
Anexo vII- Modelo de Declaração de Garantia/Fomecimenfo.

II - Do Parecer

A minuta ediølícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto contratação de empresaparu.aquisição de um vãículo, novo (zero quilômetro).

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norïnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.s20102 e a Lei n." g.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.' 10.520/02, emseu art. lo,
assim prevê:

@

ql, de ,fthruneln¡tø ß'

Parecer Jurídico n.' 0ll/2021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666/93, os autos onde transcore o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n." 13912022,vierama esta Procuradoria Jurídic uputuànilise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando contratação de empresa para aquisição
de um veículo, novo (zero quilômetro), nos termos do requerimento n." }gi/zTzi,, emanado do
Departamento de Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidad. . ão Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria internaã minuta do edital com
os seguintes anexos:
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa postal 24 -Foneßax(46) 3525-3100 _ CEp 85.615-000

ql, de ,fulantneln¡tw

"Art. 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotadø ø licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágraþ único. Consideram-se bens e serwços comuns,
para osJins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e quølidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz dalegislação aplicável
ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520102,Lei n o 8.666,de 2l dejunho de 1gõ3 e àtualizaçoes;Lei Complementar n." 123/2006 e atualizações, qu" í"rr* sobre o Estatuto Nacional daMicroempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.. 1.51g106 ,1.567107 e2.23s/lt.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questõesrelativas à legalidade do proõesso, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deveráobservar a legislação supracitada, principalmente'nä t;;tå i pr*o, e atos essenciais, não noscompetindo nenhuma consideração à""r.a do mérito da presente contratação e dadiscricionariedade da administração pitblica ao traçar or f*a*.t o s da contritação entendidacomo necessária, bem como a forma de execução.

verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, emobediência ao art' 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o rs.Oóä7oz do Estado do paraná.

A Lei n'o 10.5-20102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n: 8.666/93 estabelecemcondições para habilitação nas licitaçõós a serem realizaãas. Nesse aspecto o edital contempla ahabilitação jurídica no- i!9m l0'5.i, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 eregularidade fiscal e habalhista no itern- 10.5.3. Ademais o edital relaciona u, .onaiço"s paraparticipação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

o edital contempla as previsões da Lei n: 123/2006, alteradapela Lei n: 147/2014,prevendo o tratamento diferenciado à participação de microempresas, empresas de pequenoporte, cooperativas enquadradas no art. 34 da iei n' I1.488/07 e microempr""rr¿"¿o, individual- MEI, consoante disposição do item 5.2.

A modalidade eleita parJa acontratação está correta ,umavezque se rrata damodalidadeque confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedìmentos iicitatórios.

- 
A celebração e formalização de conhatos devem observar os ditames da Lei n.o8'666/93' De acordo com o aft. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos deconcorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
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o critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado noitem 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4 daLein." 10.520/02.
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.66sl0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525_g100 - CEp 85.615_000

estejamcompreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demaisem que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
1oltrlJo: nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.o $ 4'do art' 62 dispensa o "termo de conhato" nos casós de compra com entrega imediata eintegral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusiie assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.' 8.666/93

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame,
Processo Administrativo n.o 27 g 12022, prègão Elehônico nÎ I 39 /2022.
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É o parecer.

Ët
ROBERTO

836.685.869-34
d¡g¡tâl.v¡nçrdr @m orüñodo digibl n¡o lcp-

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oABiPR 53.299



MUNICIPIO DE MARMELEIRO'b
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 11 de janeirc de2023

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 1.3912022, que tem por objeto a contratação de

empresa para aquisição de um velculo de no mlnimo 07 lugares para o Departamento de Saúde, conforme

requerimènto nos autos, nos termos daLeino 10.520, de 17 de julho de2002; do Decreto n" 10.024, de 20

deìetembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTVMP n"

01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/N4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei

Complementãr no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; daLei no 11.488, de 15 de junho de

200i; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariatnente, a Lei no 8'666, de

21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de2006, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio necessárias.

Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@¡nallneleiro,E;gov.br / licitacao02@ntarnreleiro.pr'.gQ:1.þI - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíp¡o DE MARMELETRo 6t
-gESTADo oo p¡ReNÁ

Avrso nn r,rcrr.l,çÄ.o
pnpcÃo nr,nrnôNlco N" 13912022 - pMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 239 /2O22.LIC
TIPO: Menor preço global do item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um veículo de no mínimo 07 lugares para o
Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERENCIA,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do,dia 12 de ianeiro de 2023.

rÉnurNo DO RECEBIMENTo DAs PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 30 de ianeiro de
2023.

INÍCIO DA SESSÃ,O DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30 de ianeiro de 2023.

Para todas øs referêncìøs de tempo seró observødo o hordrío de Brasílía (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIçÃ.O DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

TNFORTVTAÇÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2023

de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP E5.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleito.p¡'.gov.hr / licitao pr-ggUbf - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARTA N" 6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023. te.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

oufræ providênoiæ.

o PREFEITO Do uuNrcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do '

Pannâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 10 NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

de Pregoeiro:
I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Mahíoula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitagão;
IV - Promover a aberh¡ra dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classifioagão dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do iance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencíal e via ínternef, quando Pregão

Eletrônico;
V]I Verificar a conformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de lances; C O ¡i i: i: li i: íì {'; i,,1.

IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; ü ü;ìlGli,lÅL
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equiþe áe Apoio; 1 1 J¡.l{' ?Û2]

Xru - Adjudicar o objeto, quando não houver reourso;

ww-w. marrneleiro.pr. gov.br ,t$l;ii(É--f ti [i¡'t
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XW - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

XV - Éncaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio aoPregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;

II - Zelæ pela observânciaãos atos essenciais do pregão, inclusive na

modalidade eletrônica, äspecialmente quanto aos documentos que compöem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades coffelatas ao procedimento licitatório;

IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados pæa

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo

quando houver suspeição ou impedimento.

Aft. 5o O habalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado

pela gratificação prevista no art. 33, incisãs III e IV, da Lei no 2'096, de23 de setembro

äe ZO-t¡, obsórvado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Aft. 6o Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022'

Aft. 70 Esta Portæia entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023.

Publicada no DOE no 1394, de 11 de janeito de2023'

ww.w.ûrarmeleiro.pr. gov.br
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HISTORIGO DO PARTICIPANTE

o)

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibiiidade:
1 1 I 01 12022 a 31 I O1 l/2022

CONTEÚDO PROGRAT¡ÁTICO

Gurso: ,:
Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga llorâna;
20 horas

Noia Final:
100

N
N
r$

¡,." .: l
'' , i í

!)

.:'. " ' :.-:

Cerl¡ficado

.:-

regisfrado na gsò¡a v¡rtuatGov - EV-G sob o código uoor.6o668t gxos¡r.

o presente certificado pode br a.sua validade comprovada acessando o eRcode à esquerda, ou, caso deseiar,
informando o código ai:'ma na opçab vafrfaçao de Doa¡mentos no endereço hüps/fuvwv.escolavirfual.gov.br.
A daúa de emissão pode ser ar¡terior à data final do qrso nos c¿rsos em que o participante ahançou æ' rcgu¡sitgs
mínimæ para aprorração anþctrpadamenÞ. e)

F*

Módulo I - ConceÍtos Fundan¡entaís.
Módulo ll -Fases do Pregão Elebônico.

'Módulo lll - Pregão Eletônico - Operação parte I
Módulo M- PregãoEletrônióo - Operação parte}

çri -i> ? -í,! Z.,t t3 Ç L- Q ?;
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R-conferido à: EVERTON LEANDRO cAMARco MENDES

cPF: 105.054.709-85 Munictpio/uF: MARMELETRO-PR
Entidade: lt¡Ut¡lCiplO DE MARMELEIRO

iVENtO: FORMAçÃO OC PREGOETROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1g
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROGNEUÁTICO :

Certif,icarÌl<>,s que o(a) participante coFlÇ:luiu <>

'rCuf"ço cle FornÌação d,e FfegeÊirç¡5rr. rni,nis.tr:ado pe¡o
Trlf¡unal de Contas do Estado do parané

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

U"ýsnA

1 i i:Jý Zt]??

"/t'

Ø

Hello GllbertoAmarat
Dlretor da Escola de Gestão prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do paraná

f.¡ u Þ I I clLIado, Inr p Lrg n €| çÈt o..b.. p dd fcto d e.
C}sclâf€lclntG¡tìtos

',S.ÒDÞ üte,Þúißt-t tc.E: çt ç¡ t¡ree¡õe
Adjr¡Cicaçãg e. hornotog¡.açbo,¡lnu¡aç€¡g €.rGÿ()gação

*_Srançqes

[-lsnoJÞm€r¡tÉ) ;o .t.êr¡no 'ct€'. refÊrÉnè,¡et F<osponsabll¡iJe¡ctg do .fr.re goelro. e-eqtiiþã-
Ctã.,atfolo.-

https://servicos.tce . b/TCEPR/Tribu nal/S I S Ec P/St SEc pvalidarCerilficad
f69d0l5bf803 10505470985

o?codigoVa 8of-
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

tuuttrcÍpro DE MARMELEIRo - paneruÁ

eu¡rur¡,-rpinÀ rz pB I.INEIRo DE 2029 , ANo: vII I .

ATOS DO PODER EXECTJTIVO

¡otçÃo M: 1395- 24 Pág(s)

Avtso DE LtctrAçÃo pnecÃo elernôuco No i38/2022 - PMM - EXcLUStvo PARA ME E
EPP PROCESSO ADM¡NISTRAT¡VO NO 237I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços,
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de gêneros alimentfcios não perecíveis e perecíveis para o

Programa Nacional de Alimentação Escolar em atendimento as unidades educacionais da rede municipal de ensino do

Mun-icípio de Marmeleiro, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA'
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de ianBiro de 2023.
TÉRMtNo Do REGEB|MENTo DAS pRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 26 de ianeiro de 2023.

tN¡cto DA SESSAO DE DTSPUTA DE PREçOS: .

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

^ LOGAL: www.comprasqovernamentals.qov.br "Acesso ldentlflcado no link - licitações".'AOUlSlçÃO 
DO EDITAL: Sites www.comprasgover!0ênrentais.sov.br e www.marmeleiro,Þr.qov.br.

TNFORMAçöES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LIC|TAçÃO PREGAO ELETRÔN¡CO No 13e/2022 - PMM PROCESSO
AD M IN ISTRATIVO NO 239/2022-LIC

TIPO: Menor preço global do item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de um veículo de no mínimo 07 lugares para o Departamento de Saúde,

conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de ianeiro de 2023.
TÉRMtNo Do REGEBIMENTo DAs PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 30 de ianeiro de 2023.
tNfcto DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREços: às 09:00 horas do dia 30 de ianeiro de 2023.

Para todas as referências de tempo será observado o horárlo de Brasílta (DF),
no link - licitaçöes".
e www,marmeleiro. pr,qov.br

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

LOGAL: www,comþrasqovernamentaiq.qov,br "Acesso ldentificado
aoursrç

.^ INFORMAÇOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

RELATÓRIO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS REFERENTE AO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022.

N" dc
l¡lúrh. Vslor MotlvoDcrtlno PclodoNonrc C¡rgo/l'ùnçÁo

lrûtûnrehto0t 0Motor¡sta5JJ

05:t5
0, 12t2022 2Molor¡slù

rätamcnto
5J7
5lll

2

541
Curitib¡ù/PRJosé Vûldccil Pctcir'ü dos Santos

O8l12 ¡Ogll2lZO2Z544

545
t546 Enlcrso¡

tr[tùrncntoCur¡t¡bÿPltJocirDor 
^ndreol¡ MislÆR

''--*-"'t'----

Dlárlo Oflclal Assinado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-
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n"rrnoàúQuinta-feira, L2.1.2O23 - N.7.620 JORNALDE

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Avtso DE LtctrAçÃo

PR^EGÄO ELETRÖNICO ¡¡'ISSIZOZZ - PVI.¡ -COM ITENS EXCLUSIVOS E
coM coTA RESERVADApARAME E Epp EAMpL¡ ConconnÊ-rucl 

-
pR0cEss0 ADt\fl NtSTRATtV0 N0 233/2022.1tC

MODALIDAOE: Reolsho de precos.

T|PO: Menor preço-unitário por iËm.
OBJETO: ContralaÈo de empresa þarä fomeclmbnb dJ pneumá[cos, cåmaras
oe ar 0 aæssôn6, etendsndo as necæsidâdes dos DêDãrtamenlos solic¡lEntes.coilme especit¡cãçõæ e quanildades conllanlos no Anexo I _ IERMO DE RE:
FERENCIA
REC_E_BI[.]ÊNTO DAS PROPOSTAS: A pa'th dæ 0B:30 horas do dia l2 de jsnsho
óâ 2023
TÉRM|NO DO RECEBTMENTO oAs pRopOsTAs: Alé às 09:00 horæ do dta 24
dejaneiþ de 2023.
lNlclo DÁ sEssÃo DE otspuTA oE pREÇOSr às 09100 horæ do dta 24 de ja-
n6lro de 2023.
PaElodas as referênclas d€ lempo será obsoruado o horádo de Bresllia IDFì.
LUUAL: w.comprasgovemamenlals.goÝbr.Aces ldsnl¡ficado no llik -'licitã.
co€s ,

A9,9lSlÇÃO DO EDTTAL: Sitss M.æmprasgovemamenrais.govbr e w.maF
ä"#['flåd¿tå' rorl 

"2s.B.r 
07 ou (46) 3s2s.B I 0s.

Mamoletrc, i1 de janeiro dd 2023.
Francléli de Oliveira Malnardi

pregoeira

+
_-,^,_SlçÃO 

DO EDITAL: Siles M.æmprasgovemamentais.govbr o w.maF
meElro.Dt00ÿbr
TNFORMAÕÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mamstsko, 1l de janeko de 2023.
Franciól¡ d€ Oliv6ha Mainãrdl

pßgoeha

PREGAO ELETRÔNICO
AVISO

E EPP

TIPO: ¡,,lenor

E EPP

reallzarå
contra-

em

conltanlæ noAn6xo I - Do

2023 com
ds propoÿ

lvlameleirc-
Edilal na
no mæm0

Prsgo8ka

DAS PROPOSTAS: A parlir dæ 08:30 horas do dia 12 de janeiro

'. ¿023.
TÉRMINo DO RECEBI¡¡ENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dts 26
de iansho de 2023.
INICIo DA sEssÄo DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horæ do dia 26 ds je
nelro d€ 2023.

PMM
239t2022.LtC

TIPO: Menor preço do ll€m.
um velculo de n0 mlnlmo 07

€specifi caçöes o quantidadæ

parlk dæ 08:30 horas do dia 12 de Janoko

PRoPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 30
dejanelþ de 2023.
INIcIo DA sEssÀo DE DISPUTA

Paralodas as reierênciæ de l€mpo srá obæryado o horádo de Brasllla IOF).
LUUA_L] ulwcomprasgowmamnla¡s.govbr .Affi 

ldentificado no ltnk . liblla;ðæ".
AOUISIÇAO DO EDITAI: Slt€s $e,ðomprasgovemamentais.goubr e mnri.;a_
meleho.Droôubr
TNFORMAÓÖES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8105.

Mamslqlrc, l1 dElaneko do 2023.
Franclóll de Oliwha Malnardl

pregoeha

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVTSO DE L|C|TAÇÃO

MODALIDADE PREGÄo ELEIRÔN|co N" OI/2023
O ¡/uniclplode-São Jorge D'Ossle.pRi avisâ aos lnleressâdos que fârå realizar
nodia 30/01/2023 até as 08h30min, a eberlurada licitação na modalidade pregão

!fll!g.j tilg 
.Monor 

preço por lrem que rem por obþro Regtsrro d; pr;çG
oDJorrvånoo a tuluta 0u evonlual preslação ds sorvicos de horas maouinas com
€savadsha hldráulics para a Secrelada de Obrãs, lnfra Eslrutura Ruial e Serui-
çG Uôilos do Mmtclpto ds São Jorge D'Oost€/pr Ab€nura dâs propæìãs e
ñ€ceDrnenlo.dos tances: a palhdas 0gh30mln do dlã 30 dojan€ko ds 2023, no
end€reço elslrônlco: M.govb/compræ/plbr. Edltal na lniogra: à dlsposlção
dos hter6Esados ns Div¡são de Licltaç6es, no memo endereco. lnfomacóes
compten€nlares ahavés do tetefono (46) 3534_9050 € noslt€: htþ:/ww.pmljoF
gs.prggtrbr_ou. através do slle: w.goub/compras/pt-br São Jorge DO6ób-
-PR, 11/01/2023. L€lls da Rocha - prBfeita

Conlrslerlo Mulrcrpro DE s 0 JoRGE D. oesre _ pARAN[-.-õñÞi-If
76.085.3¡0'0001.03

Obþlo çonrruhçtoir eñprulr d! årcr de srúdo, poaliõliãflõEiãäiõ
médlcô! o da ônlohrglm oñ roglno do pl¡niào com dæ.mpo;ho
dor Ìlbilho! or unldrdo d0 Þronto rlondlnonlo doilunlclplo¿. S¡o
Jorgo D'0orlo, Chhtrmonto Púhttco rô06/202i

Goildt¡10 MuN¡utptu uE sAo JoRGE D' oEslE _ PAR^NA

1L0t6.380/0001.03
CNPJ N,

ohi0l0 cont rrçto dr rhp'.tr oRÁFtcA E ÊD|ToRÂ Po$OMFTIõE
Slllm! dr Eúlno AÞr6nd0 Bru!il [Dl, lnlcrlh no crdlllro nlclonli
d. prllor ¡ùddlcr rob o n.?6.101.{2?0009{2.ltu.dr r Rur S.¡rdor
Âccloly Fllho, n¡ 131 - 8¡lro Clc, Cldrdr hdullr¡rt, Cur¡flbr.pr paru
fomlclm€nto do mit.¡fut podlgðllco, ltvor dldáilcor lnlogrrdor,pdd rþßid. brùll, úlo-úojfu prE i!.qulp.! tôcñlco.podüóok;
a doconlt. shl.n¡ d. go!t¡o drr lnlomrçúo oducrctonrli, rviiljçlo
d_¡ rÞrondlagam dhcanla a doconta da rrd! hunlclþtl do onllno do
ilunlclplo Cr Slo Jorg. D,061..

V¿lor Rf 481.116.t0(qú6t@hlo! e oitónl¡
!þrat$l! réh c dar 6ntM)

e q0olom[, qulr@nlo! r
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IU ¡:rrilÈu(:fill-ôllenÌr)ùr:ilrti.cr:m,hÌ Editais ffil
Avrso DE LtclrAçAo

PREGÃo ELgfRôNICO NO I3812022. PMM '
EXCLUslvo ËARA ftis E EPp

PROCEgSO AnMINfSTRATIVO N' 237110¿2.tlC
MODALIDAÛE; Rogisko dc FreË{e
Tlpo: M6nor prÉço unilår¡o Por ¡tâñ.

oBJETo; ContrÂlåçåo ds empreÊ"õ .Pan foflìðcimqnlo de
gúngros ãlimrnticlos nåo perecívete e peroclvcie pera o
Progråms Nâclonål dÊ Alinlsrllâção Escolår om etêndi0lcnto
as unldados oducÉcfonâi6 då rôdg rnunlolPÉl de ansjno

do Munlclpio de MaÌm¡ltiro, conform¡ åsPeclficôçåe!
e qusntidades constontÊ3 no Anoxo I - TERfuIO DE
REFERENCIA,
RE6EBTMENTo DAs PRoPOSTÂ9¡ À-n¡¡tl¡-.dú-!!:10
hqrag do dl¡ I Ldo l¡nelrq do 2023.

TÉRMINO DO REçEOIMÊNTP ÞAS PROPOSÏASI AIIL,¡¡I
00:00 hoäs iö dls 2ô ile l¿ôóirû dr 2023,

iñició oÀ sessÄo DE DrspurA DE pREços; ¡r-ggiQll
horus do dls 26 dê l¡nélro da 2023.

Pota lôdût as ralitfûnclss dø lo(npo selâ Ôþ9etr¡itdo o
høràilo ds Bttsilþ Øn,
LocAL;@lAÈP¡co
ldontil¡crdo no llnk - llcllrçðr8",
AOUTSIçÄO DO EDITALI Slt€s uU!Í.
comor¡ioovrrrsmeat¡f ¡.oov.br G ww.mzrmgle¡rc.
r¡rscv,hÊ
TNFORMAçÖES: (46) 35?$8.l07 ou (a6) 3525.8r05,

M¡mçlð¡rP, 1l dÉ lån8irÞ do ?023,
Francldll de ollvel¡l ¡¡qlnãrdl

Pregocka

AViSO ÞE LIC¡TAçÄO
PREGAO ELETRÓNIGO NO I3912022. PMM

PROCESSO A0MINISTRATIVO No 23s/2022-LlC
TIPO¡ Msnor pr9çô glob¡l do ltàm'

oBJETO: Contrslsção dâ sñpross pers eauisiçåo de uil
veìculo do no nrinimo 07 lugorog f¡sra o OèPsrtameñto dê
Ssúds, confome sspgclñc¡çõ8s e quantld¡d96 constqñles
no Ansxo I - TERMo oE REFERÉNCrA.
RECEBIMENIo DÀs PRoPosTAs : A-erÉll-ds¡-ùgi.g!
horlß do dlã l2 dê lonolfo,dð 2023,
TÉRMINO DO RECEEIMENTO DAs PßOPO$TAS: Atå¡àT
og;OO hor¡s do d¡s 90 ds ienelro de 2023'

tNlcto DA sEsgÀo DE DISPUTA DE PREços: às 09:09
horsÊ dô d¡e 30 da ¡¡nolro dr 2023.
Pûrt /'odas re rulotâr¡ol¡s dð tonpo lelá øbsçrvado a
hoúrlo do Eresllh (Dn.
LOCAL: výww.comprå3dovornómonlåls.dov.br "Aça6ro
ldentll¡gÊdo no llnk . llclt¡çôa¡".
AQutstçÄo Do E0lrAL: SlleÊ $!tu,
cont orarôO¿ojtlãnltntû¡s.üov,br. e www.rnatmdçjto,
0f.gcyùf.
INFoRMAçÖEs: (46) 95?5-8107 ou (46) 3525-8106.

þlarmalsiro¡ lr da ianeiro de 20?3'
Fr¡nclóll do Olivelre Molntrdí

Plagoôirâ

AVl90
PRECÃO ELETRÔNICO gRP NO 4559?0

D6crutos

mÉnot

DÉ
E

låncas; s

nð ihfrgrs ño

ou forriscidg

Munlclprl

dð Comprsr
lolsgrÂ no r¡lol

ou fornqcldo por

ao emaill

3350,6620 idnflft#ffiïür,

Mas precisa ter muita

credibitidade.

Entre em contato conosco e solicite

um orçamento'

Teremos o maíor prazer em atendê-[o.

. TTT.PREFEITURA MUNICIPAL DE IüAIINHOS

l..i,1 ËsrAQo Do PARANAtcät ÞËpARTAmENTo DE LlctrAÇÄo

Ropubllcâdo por lncorroçåo
ÁugapE8E¡III!¿ACÀ4.ÞO-CE&TÁüE

vALOR mAXIMO GLOBAL;R¡?J32,583,75 (dols mllhöÛt
rotec.nloi o ùinf¡ r doiô mll, qulnhantos r oltent¡ e
trô¡ rùdf¡ â r.tenla ø clnco cont0vo¡l'

CRITÉRIO DE, JULGÁMET¡TO; MENOR PREçO POR

ITEM

DE LÄNGES: ola 24/0172Ó29, ås

lnfðr.nìaçöes complemèôtrroòi na 5ëdô dâ na 86dè de

Pròfe¡tuiâ d6 Mot¡ñno$ 6ilo à Res P¿slor Elfel Abrahåo, n"
22, cãnirÞ, om M¡tinhô8. E¡tedo do Psrâná, flo hdrâr¡o dã¡
OBhoOmlñ å!ì 'l1h30min c dås 13h00mh 'És 17h30mìn' dÊ

!6gundö ¡ 8rx¡Ê.|êirE, tålðfonã:. (411 3971-001e ou slnd¡
atr€vé¡ do o-rFall: licllaÈåoom0þnlìg¡,lr¡qv.ÞJ.

Mslìnhos, 11 do iãne¡ro dð ¿023

Tatllnt lla?¡r P.tolr¡ S¡l¡!
Prrgoslr¡

þROPOSTAIT DlaENVIO

'24l01/4023,

tNlcto DA
09h00min.

ôl6lrðnicoondoreço

ENVIO.DA PROPOSfr4: Dl4

com å
sqnfotûre

. ar . PREFEITUHA MUNICIPAL DE MATINHOS
l"¡.1 - - ÈóirôooopenmÁl¡*l oËpARTAMENTo DE LtclTAçAo

AýtÖo oE LicfrAçÀo
pREcÄg PRESENcIAL PARA REGlsrRo DE pREçot¡

il¡ 003/2023_ PMM

PROCESSO No 24212022 - PMM

OBJE.TO: COHTRATAçAO DE SERVIçOS

soctoAsslsTENclAls DE PROTEçÃO SOCIAL

ESPECIAL OE ALTA COMPLEXIDÂOE PARA ATENDER

A DEMANOA DA SECRETARIA MUNICIPAL OE

ABSISTÊNCIA SOCIAL, com eÊ cargcteri6lics6 b

àrpsclf.câç6ó8 condÉ[lÊs dottó Editá|.

v¡LoR ilAxll'lo GLOBAL. R$105'168'90 (quinhentos e

ainêo mll, c.nlo t clnqurntr o olto roalc G novlnl! o

;rk conhvoe)'

AqE8ruß4-PAslß0EosIåSL
Þráir!¿ûM¡n¡r
HASaßlArÂ$0ÊHqAüIN

LOCAL: AUDITôRIQ PA8TOR VICENTE IIIAÍIAS

LOURENç9, S0d6 da PrÞfeiturq ds Mâllnhos, sito á Rua

Pârlor Ellas AbrahÄo, n¿ ??, cFntro, øm lýløtinhos, Etlddo

do Peranå, onde podarå sûl oÞüdo iñformagöÉs

cômptemcnlsÍca. ¡o horúrio das 08hÖ0nìln ás 11hgornìn e

das 13h00min às 17h30min. dB sogundB a EctÞ'folrã, noã

lãlôlonEs; (41! 307r-gô12.

A¡ llcllanhs ¡ntorc¡¡ádô$ dovaråo protósÔlôf ¡tl¡!
envafoprs dovidåñ.nta hcrsdos ¡ôprat rlvelrilantt alå

àg 00,45 hort¡ no DoPrñarnento d. Ptolacolo, nÒ

rndereço ¡clm¡ menctoñâdo. lllc--¡.lr¿-¡¡glle--c
¡n¡rminlr*n¡E¡tn in-nr4net¡I-ç.emrf¡l¡txiþcsD¡ilcl'
dsJ¡þlli!ûrtÞ-s.e[Jil-neflaþltrnerJrtûtnedrderl*o
encsmlnhamentõ Cos doÈumlnto! dÊ hlbllltEç[o Ç

Êrópostå corlle.clal (lnveloPot 0l s 02) pot vlå pÒ¡tll
ou por trâncpolltCotãr podorão.ser'9côlto8' dÈ!do qus

r llcìt¡fitû ¡c ttcponc¡blllzo Polo proloéolamon(o na6

doyldo¡ enÿclopc! 01 o 02, conformË ãôlm¿

mancionrdo
O adìtql sncoñtre.sô a dlsposrgåo ôo porlEl

ril0d$'mstiatìpt,Êr,0eÝ,1¡: u ¡olpr do lícildçðtt' Ìì8 Prtfe¡lürå

Muñic¡pal d6 MatinhoB htlp.qlllnñtnhnr"ntin.{tÈ^nsl1l
plslnorrâLa0çiaå!lqrulg¿Ifi cjuåüùrc¿l

Matinho!, 11 delsnsifo de 2023

Ellllsno do SËnto¡
Prt0oelia

Publicação de Atas, Editais,

Batanços e Comunicados,

não precisa custar caro.

A melhor relação
centímetro /coluna ou se

você preferi r custo I benefício
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,\VISO DN f,ICITAÇÄO
PREGÂO EI,ETRÔNICO N" f)OI/2023 - IJ¡\SG 987fI.17

PROCtlsso l.lcltntonlo x' ol zlztlz¡
A Prcfcitura Municipal rir, Janit'lpolis/Pr, nvisr atrs irtcrc$sudos quc farú rcnlizar

no clia 25 clc janciro dc 2023, rìs 09:00 horas, I Absrltuû tla licitução na

modulidnde I'r'cgño lìletrônico, do tipo menor Pltço POI{ IIEM (UNII'AIUO),
qrìe tcrn por objcro a CoNTRATA(:ÄO DE EIIIPIIESA IìST'ECIALIZAI)A
PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE I,OCAçAO DF,

IMPRASSoR^S Mtrl.Tlf'tINC¡ON.{lS DIISTIN¡|DÄS A SIJPRIR AS

NI:CESSID¡ID0S DAS SECìRET,IRI^S I: DEPl\R'I',llltlINI'OS QUI
lNl'EGt{^M /\ ADMINIS'I'R^çÃo Pil$Ltc,r I)o MUNICÍI',IO t)E
JÄNlÓltOLIs - t'ÄIt^NÁ. Abclntro dâs propostas e Ilecebilnento rlos lances:

a nartir (lÂs 09:00 horns do din 25 de.ianeilo de 2023, no enclereço eletrônico:

rvww.corlrprûsgovernnncutais.gov,trr. Éilital na irttcgra: ù tlisposição dos

iutcrcsscdos ua Divisio d0 Licitaçüo, ns Rus Rr¡i lJsrboss, n'?8ó, c¿ntro' uo

l'ortal da'l'ranspatônciu do Mtrnicfpio, abn suprinlentosil¡citåç¡rcs e no site

\ryw,comprflsgovernamcnlais,gov.hr. Valor tnáxinro da licitâçàÒ: Tlil;

t5fi.919,36 (Cenlo c chrlueuta e seh mll novccctltos c trln(8 t llo\'€ rcols €

trlnt! t s0l¡ cctrtovoJ) InlìtrmûçÕcs cotn¡rlcmclltrcs atruv¿s (lo c{ìlail:
licitajaniopolisl{)grnail.com ou tclelbnc (14) 3553-l4l l.

Jani(rpolisiPr, I I dc jancitt r.lc 2023.

lsl\f^EL JosË l)EzÄNost(f
PRDNNITO

235812023

I Marechal Cdndíiho Ronilon

5a Íøtrra | 12l|anl2023 - Edição n0 I 1329 21

Avls()l)Ë Llcrf'\çÃo
pRE(ì.Ã0 ELlt'lÏÔtuctl tl" 138/2022 - PMM - üXCLUSIVO P,,l'll¡l lllll

Í] EPP

PR()CESSO ADIlltNls'l'RÄrlv() N" 237 l?ll?2-Llc

M()DAI,IDÄDl:: Rcgistro dc Prcços.

'l'lPO: Munor prcço ruritúrio p<r itcrrl,

OBJITIO: Contlatuç¡o tfc cnrprcsu ltâru ti)rnccimeuto dc gèncros alinrcntícios

uño pcrccivcis c ¡rcrcclvcis para o Programs N¡cional tlc Alimcrrtação Escolar ctrr

atcndinrcnto as unídorlcs cducocionois da rrcdc municipal dc cnsino do Município

r1e Mannclciro, confortne cspecificaçöes e quantidodee consttrltcs no r\nexo I -
TIIRMO Ð[i ITEFERÈNC:IA,

ItECEBllvfEN'l'0 DAS PI{OPOSIAS: A Punir dus 08:30 horas do diu l2 de

ja¡rclr¡-dclO23'

TÉRMINO DO RL(:EIJIMENI'O DAS PROPOSTAS: Ató àS O!):OO hOTIS dO di¿I

26 dc janciro de 2023.

INlCro DA sESsÃO Dn DfsPUl,{ DE PREços; lls 09:00 Iorrs do tllr 2ó

dc lnnelro de 2023,

Pntu todus rs rcÍctêncìas dc tenpo setú ohsemado o httrúrìo fu Bruslllu (Dlt)'

f,OC,{l,: @ "¡\cc¡so ldentlflcudo no Ilnk

- llcltoçrTcs".
AQt,lSlçÃ() DO DDlTAl.: Sitcs wv.comorrsgovernrmentrls.lor'.br c yg¡g
msrm€lch'o,or.q0v.bn

¡NF'.ORMAçÕnS: (4ri) 352s-8 I 07 ou (46) 3525-8105.

lUtrn¡clclÌo' ll de janclro dc 2023.

Frsncióll dc 0llvclra Malnardl
I'rcgoclra

254412021

I Moreirasales

D*1"îpHp.l$t".,ll:""

IUUNICfPIO DE I\IARECI{^I, CÂNDIDO
Ävrso lxt l,IcITAÇÃO //l'RECÀO

IrDPI-rIlf,lcAç:Ão
Xfodaltdadc: Prcgõo Ëletrônico n" 1601202?.

Reglmc tle Conrprrt: Mcnor ¡rrcço, por ilom.
Oblcto: Aquisiçlo dc vcfculos ilovos pnra î Stcrctnlia tlc Snúdc, conr rcctfsos

tlo Mtrniçípio c da ltcsoluçâo sESA rr" .596 e 64412020

Vulor máxlrro: I{$1.160.430,84
Receblmtn(o de propostas: I)os 0tì:001t do dia 1 I dc janciro dc 2023, até ùs

0ll:29h do tliu 06 tlu lcvcLsiro (lc 2023.

llcoliz¡çño da sessõo públlco: Â sessão priblicu illiciará às 08:30 horas no dla

06 dD f0ver0iÿ0 (¡c 2023, na platsfonnt GOV,lll{ - I'odul rle Contprts do
(iovcnro l;cd(rrill - b!ÞÉ/&g!499$lç9¡!rprq!4!!ùd.
ln)ctrl rlc Ahcrlurrr/reallzùçio tlo scss[o ptlhllco: Plutulilrnlu GOV.BR '
Porial rlc (ìonrpras Do Covcmo Fcclcral i/ b!tls:Z,rftry¿fty.Þlç.¡¡mtfs$./.ûk-tl.
Ilrllt¡l: 0 F,dilal estará disponível aos irtteressados na llcfeinlr¡ Municipnl de

Marechal Cûndido llondon, sinracla À Rua lispltito Santo, tr" 777, ocntro' cnl

M¡rcchal CÂnditlo Rondon, Ëstado tlo Paruná, duruntc o horário normal dc

oxpcdicntc, rlus 08h00nin, òs lth45mi¡. c dos l3lrl5nin òs l7h00trin. ou

atrìrvés do sitc: ww.tncr.¡:r.gov,br link: l,icitaçõcs, consull¡ dc licìtûçi)cs,

escolhcr o ctlital c dolnload c no Portal du Compras do Govcmo lcdcral:

httr:úrv-utgce:rlr'ç$t:ltt3-r/Dkh¿
ärlvfulas: Poi c+nail: þita(änrcr.n!i10g.h ou pclo Fonc: (45) 3284-8828 ou

3284-8865, no holário uonnal de expedicnte. Publlque-se' lr{alechnl CÌûlrdido
'Itondon-l'lt, cm l0 tlejnneiro tlc 2023. (u.¡.) Marcio Andrci Raubcr - I'rcfclto

203712023

I Marmeleíro

^vlso 
DE LICI'IhçÁO

I'IIEGÃO ELETRÔNICI¡ N" 139 12022 - I>IíM
Pnocnsso ADMINISTRATM N" 239 12022'l'lC

TIPO: Menor prcço global do ìtcnt.

OBJHTO: Conûatução dc ctnproso pan aquisiçüo dr¡ ttnr vcíoulo <lc no tnl[imo

07 lugarcs para o Dcplrtorncnto dc Saúdc, conlilnnc cspcoificações c qnanfidadcs

constirntes iro Anexo I -'fllRlvf() DE IìEI¡ERÈNCIA.

R.EcEnlMÐNTc) DAS Pn.opoSTAS: 
^.,.0$fir-dflù-08i3-0*harôji-dsjj¡J2icj.rlrrEiroJc.?[?¡.

tiÈtrulHo no nucËlllMlìN'fo DAS PRoPos'lAs: Ató ús 09:00 hor¡s do dia

30 dc iunciro dc 2023.

lNfclo ttA SESSÃO DE DISPUTA DE I'IìEÇ:OS: À¡ 09:00 lrorns do dln '10

tkJ¡[chaJ¡r-¿0¿f.
lätt tottn as rýr¿ilt¡.ts ile tenlo scrd obsenudo o hotúrio dc Btusllla (DI')'

LOCAL: @ "Âccsso lduntlfic¡do no llnlt
- llcttsçõcs'r,
AQLIISIçÃO DO nDlTAL,: Sites ìnstrcornDr¡sqovernsmentsls'goubr es!Ðt¡
nrormelelro.nnIov.bn
TNFORMAçÖES: (4ó).1525-810? ou (46) 3525-8105.

l\ltrrmolelÍo, 1t de Junciro de 2023.

Fr¡ncl6ll dc Ollvelrt Mshrsrdl
I'rcgoclrn 

zs,u'zo'o

PRT:T'BITIJRA MTINICIPÀI. DT) MORT:IRA SAI,¡:S
I]STADO DO PARANÁ
AVls() DE L,lciTAÇÁ0

Chamsdu Ptibllcu 152/2023

Objeto: Sclcçüo dc I'ropostns visando a Âquisição clc gêneros alimentlcios da

aglicnltura f¡ntiliar e etttprecndcdor fantiliar lural para a Mercnda Escolar dos

alunus ¡r¿t¡iculados nas escolus de Edu(ìilç¿ìó Inf¿uttil e lrtlrdulentul da llcde

Pública Municipal dc Moreitl Sale s.

l{cgirnc dc Ëxccuçüo: Mcnor prcço por itctll.
'Valot (ïlobal'lot¿l: R$ 32ti.5?6,20 (trczcntos c vintc c oito rnil quinllento$ t sctcntû

c scis reris c vinte ccntavos).

Datâ Absrturil: 30 dc Janciro dc 2023, us 0.3h00min.

lutirmaçt'ics (htrplcnrcntarcs c Aquisiçf,o dc Iirlitul pulo louc: 44 3532 tlll9 *
licilacao2@rnorcirusclct.pr gov.bn

Rrf¡rel Brllo do Ptîdo - Prclé¡to Munlclptl.
225412023

S{IMUT,,A Df¿ REQI]NRI]\ÍITNTO DE I,ICENÇA DE, OPNRAçÃO DN

T{EGUI,ARIZAÇÁO
MIJNICII'I0 DE MOR.EIRA SALES (C:M'J: 76.217.025/0001-03) torua ptiblico

r¡re ìrá rcquerer oo Instihtto.Águil e'l'errr, a Licença de Opetlçilo de Regrlarizaçäo

paru Cemitério Mrnicipal a ser itnplnutada lln Chúc¿ro n" 0l.3u Pa¡re da Gleba

lì" l2-2" l'ârtè dr¡ Colônia Goioerê, zona rulal rlo rnrnitfpio de Morcira Salcs/['I{'
232112023

I Noua Prøta do lgaøçu

NOVA IIRATA I)O IGI.IA(:U - PR

AVISO DE L,t(ìITAÇÃO
PRECÃO EL,ETrlôN¡Cr¡ N" OOS¡ZOZ¡

pRocEsso /lDMINISTRATIVO N" 007/2023

O Municlpio tlc Nova Prû[t do lgrìêçu - Èstaclo do P¿¡unlt, atrdvés dc scu PÌel'cito

Muni0ip0l, t(nïâ priblico ¡:aru ctltttccintento rlos intercss¡dos, que às 08;30 horus

do dia t.5/01/2023, rcaliznrtl liciraçÈo [u nrocl¡liclacle PRF,GÃO ELETR¿NlC;o,

pclo critério <lc MFNOR PREçO POR ITEM' para Aquisição tlc cquipancntos

agrlcolus, sondo unt disfrit)uidor dc c¿lc¡lrio c adubo orgônico c unl rosPo

transportatJorhiclråulico, ctnr rccus<ts oriturdos tlo (lonv0nio tillA13/TRn"404/2022

e contmpttitla do Município de Nova Pruta tlo lgunçu - Pr.

ç'wwcoùìprasgovcrnantentais.gov. br "Acesso ldentifìcado"

Para todqs as rcfbrêncies dc tcnìpo scrú obscn'ado o horúrio dc Brasllia (DF)'

Onrus infonnaçiles poderÍo scr obtitlas no site g¡ryg¿,gpl¡¡gggþ¡, ou ahavós do

.Dc¡rartan:cnto dc L,icituçðo do Municí¡rio, f'onc (4lD 3545-8000

Novr Pr¡¡ts tlo fgunçu ' p¡i ll dcJnn(iro rlc 2023'

Serglo li'nust - Prethlto Mulllclprl
237912023

ROND0N - PAR/{N/l
EI,,ETRC)NICO
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TCEPR
'rc$lMfl#ñNNgIUN fltrA.Á

Detalhes processo licitatório

ßfr*

Voltar

h(dr*

Entidade Executora MUNICÍPTO DE MARMELEIRO

:zozz :Anot

No licitação/dispensa/inexiglbllidade* 139

Modalidadex Pregão

Número edital/processo* 23912022

ursos provonlente¡ dE or93nl3mo¡
Instituiç2lo F¡nänceira

Contrato de EmPréstlmo

Descrlção Resumfdð do Objetox Contrâtação de emptesa para aquisição de um veículo de no mínirno 07 lugares

para o Departamento de Saúde.

Forma de Avalição Menor Preço

Dotaçäo orçament¡rra. I ösöäïöiffiäü;;d;üsröôö""----l

Preço máximo/Referêncla de preco -

R$*
I 126.384,00

Datä cle Lancamento rlo Eclital , ii¡ot¡ruiurl

Data da Abertura das propostas ijölöVmjj-i
a ., ,.,.. .. . .. ...., ,)

NOVA Þatã da Abertura das Propostas " 
i,

:................... ...........-...............i
!--- ' - -'"1

Diltð de Lançamento do Edltal ; '

Data Registro

Datü Regìstro

L?l0rl2023
------l

il
:-'.''-.-'-----..'i

Data da Abertr.rra das Propostas

Há ltnns exclusìvos p¿trt EPP/ME? Não

Há cota de particìpação para EPP/ME? Náo

Trata-se de obra com exlgêncla de sr'rbcontratação de EPP/MË? Näo

Há priorldade para aguìslções cle mlcroempresas regionais çu le6¿157 Ñåo

Dãta Cancelarncnlo

cPF: 8148028931 (LaSrul)

Percentual de parllclPação: 0,00

https://servlcos.tce.pr.gov.brÆCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
1t1
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96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE trENS - PREGÃO ELETRONICO No 00139/2022-000

I - ltens da Licitação

Descrlção Detalhada: Automóvel Tlpo Motor: 2,0 L, Qgantldade Portas: 5 UN, Tlpo Combustfvel: Bl-Çombustfvel , Potêncla: 1 10 CV, Quantldade
Passagelro: 7 UN, Modelo: Utllitárlo , Çor: Branca , Tlpo Cor: Sólldo , Caracterfstlcas Adlclonals: Ar Condlclonado, Dlreção

Hidráullca

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010'. Nâo

Quantldads Total: 1

Valo¡ Total,(R$): .. 1 26.384,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$)l 1,00

Local de Entrega (Quantldaáe): Marmelelro/PR (1)

7
ÿr

CÌltórlo de Julgamento: Menor Preço

Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

PREGAO ELETRÔNICO No 001 39/2022-0OO UASG 454524 1110112023 16i12 (1t1',)


